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Construções populares receberão
recursos com assinatura de convênio

Vacinação contra raiva continua

Convênio entre Prefeitura e Caixa Econômica libera recursos para a habitação
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Mestre Ambrósio de graçaMestre Ambrósio de graça

O Governo Democrático
e Popular de Campinas e a
Caixa Econômica Federal
assinam, nesta segunda-
feira, o convênio do PSH
(Programa de Subsídio à
Habitação de Interesse So-

cial), que permitirá a libera-
ção de recursos para proje-
tos habitacionais voltados
para baixa renda no municí-
pio, beneficiando famílias que
ganham até R$580,00.  O Or-
çamento Geral da União pre-

vê recursos da ordem de
R$390 milhões para o PSH,
em todo o país, uma linha
de crédito para produção de
e m p r e e n d i m e n t o s
habitacionais.

A Campanha de vacina-
ção contra a raiva animal
continua hoje e amanhã nos
bairros localizados no eixo
da avenida John Boyd
Dunlop, na Região Noroes-
te de Campinas. Todos os
animais com mais de dois
meses devem tomar a dose,
mesmo os que já foram va-
cinados este ano e até ga-
tas e cadelas prenhes. A va-
cina é gratuita e não tem
contra-indicação. hoje, as
equipes do Centro de Con-

trole de Zoonoses e do Dis-
trito de Saúde Noroeste es-
tarão em postos fixos e vo-

lantes na Vila Perseu Leite
de Barros, Vila Castelo Bran-
co, Jardim Garcia, Vila Padre
Manoel de Nóbrega, Jardim
Campos El íseos, Jardim
Ipaussurama e Cidade Sa-
télite Íris 1. Amanhã, as pes-
soas devem procurar os pos-
tos instalados no Jardim
Florence, Cidade Satélite Íris
3, Parque Floresta, Parque
Itajaí, Campo Grande, Jardim
Novo Maracanã e Parque
Valença.

O Governo Democráti-
co e Popular de Campinas
prossegue nas ações vol-
tadas para a renovação e
ampliação da frota de má-
quinas da Prefeitura, com

a entrega de cinco novas
máquinas retroescava-
deiras. Elas serão utiliza-
das nas atividades de ma-
nutenção da cidade.

O grupo Mestre
Ambrósio é o destaque na
programação musical da
Estação Cultura neste do-
mingo, às 18 horas. A ban-
da ressalta o regionalismo

com pitadas de pop. O gru-
po Trio Dois, Três abre a pro-
gramação, ao meio-dia. O
Toca Aqui também se apre-
senta, às 16 horas.
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Prefeitura amplia frota própria com
a compra de cinco retroescavadeiras

Novas máquinas da Prefeitura, que serão entregues hoje pela Prefeita Izalene Tiene

Vacinação contra a raiva prossegue na Região NoroesteVacinação contra a raiva prossegue na Região Noroeste

A prefeita Izalene Tiene en-
trega hoje, às 14h30, na La-
goa do Taquaral, um conjunto
de cinco máquinas retroescava-
deiras novas para utilização nas
atividades de manutenção da
cidade desenvolvidas pela Se-
cretaria Municipal de Serviços
Públicos.

Com a chegada das má-
quinas, que custaram, no total,
R$ 474.500,00, o Governo
Democrático e Popular de Cam-
pinas prossegue nas ações
voltadas para a renovação e
ampliação da frota própria.

As retroescavadeiras die-
sel foram adquiridas via licita-
ção pública.

As máquinas contam com
equipamentos que dão maior
conforto ao motorista e con-
dições para desenvolver  ativi-
dades como carregar terra e
materiais, abrir valetas e insta-
lar tubos, entre outras.

Além de melhorar a quali-
dade dos serviços prestados

PaidéiaPaidéia
atua contraatua contra
a denguea dengue

em toda cidade, a renovação e
ampliação da frota própria li-
vrará a Prefeitura da dependên-
cia completa das empresas
terceirizadas.

Os técnicos da Secretaria
de Serviços Públicos explicam
que uma retroescavadeira co-
bre o seu custo em aproxima-

damente 15 meses de utiliza-
ção, já que a Prefeitura paga
mensalmente R$ 6.200,00
pelo aluguel de uma máquina
desse tipo.

Conforme previsão da di-
reção da Pasta, até o término
desse Governo, em 2004, a
Prefeitura terá um total de 25

máquinas novas, reduzindo a
idade média da frota de 20 para
15 anos.

A Prefeitura conta atualmen-
te com aproximadamente 175
máquinas e equipamentos para
fazer os serviços de manuten-
ção, sendo 25 próprios e 150
de empresas contratadas.

A Secretaria de Saúde vaci-
na, hoje e amanhã, cães e gatos
dos bairros localizados no eixo
da avenida John Boyd Dunlop,
na Região Noroeste de Campi-
nas, contra a raiva animal. A ati-
vidade é mais uma etapa da
Campanha de Vacinação Anti-
Rábica, que teve início em se-
tembro. O Distrito de Saúde No-
roeste quer vacinar pelo menos
20.600 animais, 10% a mais do
que na última campanha.

Todos os animais com mais
de dois meses devem tomar a
dose, mesmo os que já foram
vacinados este ano e até gatas
e cadelas prenhes. A vacina é
gratuita e não tem contra-indi-
cação. A Secretaria de Saúde
está fazendo uma convocação
especial para que os donos de
gatos levem seus animais ao
posto de vacinação, já que es-
tes felinos são caçadores natu-
rais de morcegos, que podem

Vacinação atinge bairros próximos à Jonh B. Dunlop

ser transmissores de raiva. Nas
últimas campanhas, a cobertu-
ra vacinal de gatos em Campi-
nas tem sido baixa e vem dimi-
nuindo ano a ano.

Nesta etapa da Campanha,
a Prefeitura vai disponibilizar 51
postos de vacinação. No sába-
do, 19, as equipes do Centro
de Controle de Zoonoses e do
Distrito de Saúde Noroeste es-
tarão em postos fixos e volan-
tes na Vila Perseu Leite de Bar-

ros, Vila Castelo Branco, Jardim
Garcia, Vila Padre Manoel de
Nóbrega, Jardim Campos
Elíseos, Jardim Ipaussurama e
Cidade Satélite Íris 1.

No domingo, 20, as pes-
soas devem procurar os pos-
tos instalados no Jardim
Florence, Cidade Satélite Íris 3,
Parque Floresta, Parque Itajaí,
Campo Grande, Jardim Novo
Maracanã e Parque Valença. In-
formações mais detalhadas

sobre os postos de vacinação
podem ser obtidas pelo telefo-
ne 156 ou no Centro de Controle
de Zoonoses pelos telefones
3245 1219 ou 3245 2268 ou
3245 7181.

De acordo com o veteriná-
rio Yuri Fernandes Feltrin, um
dos responsáveis pela Campa-
nha na Região Noroeste, não
há casos notificados de raiva
animal naquela área da cidade.

No entanto, ele ressalta que
o vírus que causa a raiva circu-
la em Campinas, principalmente
nas áreas urbanas. Isso
potencializa o risco da doença
acometer, novamente, cães e
gatos e também expõe mais
diretamente seus proprietários.

“Por isso, é muito impor-
tante que as pessoas vaci-
nem seus cães e principal-
mente gatos, já que esta é a
única forma de prevenir a
raiva”, diz Yuri.

Para evitar uma eventual
explosão de casos de den-
gue na cidade, neste verão,
agentes de saúde do Paidéia
farão visitas a moradores nas
cinco regiões de Campinas.
Esta é uma das principais ati-
vidades integrantes da
megaoperação contra a do-
ença deflagrada pela Secre-
taria Municipal de Saúde.

Nas cinco regiões da ci-
dade, diariamente, estes pro-
fissionais vão de casa em casa
em busca de casos suspei-
tos. Com isso, pelo menos
metade dos casos estão sen-
do identificados na própria
residência e bem no início dos
sintomas. “Isto evita o agra-
vamento dos quadros”, diz
Gastão Wagner de Sousa
Campos, secretário de Saú-
de de Campinas.

Neste ano, já foram in-
vestigados 11.300 suspei-
tos de dengue na cidade. O
número é um recorde e apon-
ta que, para cada caso con-
firmado, o município
pesquisou outras 8 pesso-
as. Isto diminui muito a pro-
babilidade de algum caso
ocorrer sem ser identificado
e significa que o sistema de
saúde de Campinas está aten-
to e sensível para a questão
da dengue.

Durante a visita às ca-
sas, os agentes de saúde
olham calhas, caixas d´água
e quaisquer outros locais ou
recipientes que possam acu-
mular água. Também orien-
tam as famílias sobre que
procedimentos adotar para
impedir a reprodução do
mosquito que transmite a
dengue e reforçam a neces-
sidade da manutenção do
ambiente livre de criadouros.
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Convênio libera recursos para
construção de moradias populares

O Governo Democrático e
Popular de Campinas e a Caixa
Econômica Federal assinam
nesta segunda-feira, às 15 ho-
ras, no Gabinete da prefeita
Izalene Tiene, o convênio do
PSH (Programa de Subsídio à
Habitação de Interesse Soci-
al), que permitirá a liberação
de recursos para projetos
habitacionais voltados para
baixa renda no município, be-
neficiando famílias que ganham
até R$580,00.

Será o primeiro convênio
do PSH assinado em Campi-
nas. O Orçamento Geral da
União prevê recursos da or-
dem de R$390 milhões para
o PSH, em todo o país.

O PSH é uma linha de cré-
dito para produção de empre-
endimentos habitacionais, com
financiamento direto às pes-
soas f ís icas, com a
integralização do valor total
dos financiamentos por parte
da entidade organizadora/po-
der público, com ou sem a
participação de empresa do
ramo da construção civil.

Vila Esperança no São Marcos: subsídio à habitação
Esta linha de crédito con-

ta com subsídios
disponibilizados pelas Secre-
taria de Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda e Secre-
taria Especial de Desenvolvi-
mento Urbano da Presidência

da República, por meio do
Programa de Subsídio à Ha-
bitação de Interesse Social.

O programa atende ao
segmento da população cuja
renda familiar está entre R$
85,00 e R$ 580,00. E atende

aos interessados na aquisição
de terreno e construção, na
construção em terreno pró-
prio, em terreno ocupado, em
terreno desapropriação ou de
propriedade do poder públi-
co.

Os financiamentos variam
entre os seguintes valores: va-
lor máximo da unidade (R$10
mil); valor máximo de financi-
amento: R$7 mil, com valor
máximo de subsídio de R$
4.500,00. O prazo máximo de
financiamento é de 72 meses
e o prazo máximo de cons-
trução, de 24 meses.

Para se credenciar no
programa o interessado tem
que possuir renda familiar
bruta mensal de R$85 a
R$580,00; não ser proprie-
tário ou promitente compra-
dor de imóvel residencial em
qualquer localidade do país;
não possuir qualquer tipo de
financiamento imobiliário; não
ter recebido benefícios da
mesma natureza oriundos de
recursos orçamentários da
União.

Curso formaCurso forma
conselheirosconselheiros
de escolasde escolas

O Departamento de
Educação e Cidadania da
Secretaria de Educação de
Campinas inicia nesta terça-
feira, a entrega das cartilhas
do programa Conta Escola
para os conselheiros das
escolas municipais de Cam-
pinas.

Ao todo serão seis en-
contros de formação dos
membros dos conselhos,
entre eles pais, alunos, fun-
cionários, professores e es-
pecialistas, sobre a impor-
tância da participação dos
conselhos na democratiza-
ção da gestão escolar e na
escolha dos delegados que
vão representar cada seg-
mento no III Congresso
Municipal da Educação.

O curso para oss
consenheiros da região Sul
da cidade acontece das 14h
às 17h30, no Palácio dos
Azulejos. Nesta sexta-feira,
dia 18, conselheiros da re-
gião Noroeste se encon-
tram no Salão Vermelho para
assistirem ao curso.

O primeiro encontro
agendado será na região
Sul, envolvendo as Adminis-
trações Regionais 8, 9 e 10.
O calendário de encontros
segue depois no dia 22, na
região Norte e dia 23, na
região Leste.

O objetivo dos encon-
tros é também promover a
integração entre os conse-
lheiros, preparar a comuni-
dade escolar e incentivar
sua participação no III Con-
gresso da Educação e
viabilizar a formação das
cooperativas para a com-
pra de material escolar, seja
ele de uso pedagógico ou
de manutenção.

Largo São BeneditoLargo São Benedito
recebe 21 novas árvoresrecebe 21 novas árvores

Plantio de árvores no Largo São Benedito

A Secretaria Municipal de
Serviços Públicos realizou na
manhã de ontem o plantio de 21
mudas de flamboyants, cedros,
resedás e ipês na praça ‘’Pro-
fessora Silvia Silmões Magro’’,
conhecida como Largo São Be-
nedito. Antes do plantio das mu-
das, os técnicos e funcionários
do Departamento de Parques e
Jardins (DPJ) retiraram da praça
duas árvores secas e escora-
ram o tronco de um cedro que
está rachado e corria o risco de
cair.

Os técnicos do DPJ avaliam
que esse problema surgiu por-
que a árvore é muito velha. Ela
tem aproximadamente 50 anos
de existência. Segundo eles, a
rachadura no tronco começou
nesta semana e aumentou

rápidamente. Por isso, se o
escoramento não fosse feito
logo, a árvore teria caído. Além
do escoramento, agentes da
Defesa Civil de Campinas fizeram
o isolamento da área para impe-
dir o acesso das pessoas.

Conforme a direção do DPJ,
integrantes do Conselho Munici-
pal de Defesa do Meio Ambiente
verificarão as condições de re-
cuperação do cedro e, caso isso
não ocorra, a árvore deverá ser
extraída e uma outra da mesma
espécie será plantada no local.

Além do plantio das mudas
de árvores, o Largo São Benedi-
to, com 17.040 m2 de área, teve
os canteiros reformulados e re-
cebeu o plantio de aproximada-
mente 45 mil mudas de flores e
plantas ornamentais.



PODER EXECUTIVO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO n° 14.114, DE 18 DE OUTUBRO DE 2.002

Dispõe sobre a interligação de lotes nos pedidos de alvará de
aprovação e de alvará de uso e dá outras providências

A Prefeita do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a necessidade de se atender às exigências da Lei nº 8.232,
de 27 de dezembro de 1994, que estabelece número mínimo de vagas de
estacionamento para estabelecimentos comerciais que venham alterar o pólo
gerador de tráfego da região em que se localizem;

CONSIDERANDO, que a unificação de matrículas de lotes distintos e de
proprietários distintos fere o direito à propriedade, assim como o disposto no
artigo 234 da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de
Registros Públicos);
DECRETA:
Art. 1° - Os pedidos de alvará de aprovação de projeto e de alvará de uso que devam
atender aos ditames da Lei nº 8.232, de 27 de dezembro de 1994 (Lei de Pólos
Geradores de Tráfego), solicitados pelo interessado perante a repartição competente
desta Municipalidade, poderão ser instruídos mediante ressalva de interligação de
lotes distintos, sem a necessidade de unificação das respectivas matrículas.

§ 1º -- Entende-se por interligação de lotes a unificação de lotes contíguos mediante
apresentação de projeto, sem a necessidade de unificação das respectivas
matrículas, sendo que o lote destinado à área de estacionamento ficará interligado
ao lote edificado, sem quaisquer alterações (edificação, movimento de terra, muro
de arrimo, edificação nova ou reforma) que envolvam os lotes.

§ 2º - A interligação poderá ser autorizada quando os lotes vizinhos sejam
de proprietários distintos e desde que o interessado tenha, por justo título,
a posse do imóvel.

Art. 2º - A interligação de lotes, nos pedidos de alvará de aprovação e de alvará de
uso, destinar-se-á, exclusivamente, aos pedidos que necessitem se ajustar aos
mandamentos da Lei nº 8.232, de 27 de dezembro de 1994, sob pena de ser cassado o
respectivo alvará em caso de desobediência ao regulamentado pelo presente Decreto.

Parágrafo único -- A área do imóvel destinado exclusivamente a vagas de
estacionamento não poderá ser computada para o cálculo dos coeficientes de
aproveitamento, ocupação, recuo e afastamentos.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Campinas, 18 de outubro de 2001

IZALENE TIENE

Prefeita Municipal de Campinas.

PEDRO ANTONIO BIGARDI

Secretário de Obras e Projetos

MARÍLIA CRISTINA BORGES

Secretária de Assuntos Jurídicos e da Cidadania

LAURO CAMARA MARCONDES

Secretário de Gabinete e Governo

Redigido na Consultoria Técnica da Secretaria de Gabinete e Governo, e
publicado no Departamento de Expediente do Gabinete da Prefeita

RETIFICAÇÃO

ONDE SE LÊ:
DECRETO Nº 14.107 DE 08 DE OUTUBRO DE 2002

LEIA-SE:
DECRETO Nº 14.107 DE 10 DE OUTUBRO DE 2002

ONDE SE LÊ:
Art. 10º-...
Art. 11º-...
Art. 12º- Com supedâneo no art. 23 da Lei 10.248/99, o Setor de Patrimônio do
Departamento de Assessoria Jurídica Interna da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e da Cidadania, fica movido para a Coordenadoria Setorial de Ações
Desapropriatórias e Indenizatórias, do Departamento de Procuradoria Geral, da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania.
Art. 13º-...
LEIA-SE:
Art. 10 -...
Art. 11 -...
Art. 12 - Com supedâneo no art. 23 da Lei 10.248/99, o Setor de Patrimônio do
Departamento de Assessoria Jurídica Interna da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e da Cidadania, fica movido para a Coordenadoria Setorial de Ações
Desapropriatórias e Patrimoniais, do Departamento de Procuradoria Geral, da
Secretaria de Assuntos Jurídicos e da Cidadania.
Art. 13 -...

Campinas, 18 de outubro de 2002

MARCOS FRANCISCO MARTINS

Coordenador de Gabinete

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05 /2002

DISCIPLINA A MOVIMENTAÇÃO DE BENS MÓVEIS NOS ÓRGÃOS
PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO DIRETA E LOCALIZADOS

NO PAÇO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições
legais, e CONSIDERANDO 
Os termos do DECRETO 11.439 de janeiro 1.994, especificamente o artigo 4º, que
trata da implantação de normas para disciplinar a utilização, conservação, comunicação
visual e a viabilização do espaço físico, bem como a segurança do Paço Municipal;

a necessidade de disciplinar o procedimento da movimentação de bens móveis
nos órgãos pertencentes à Administração Direta, visando atualizar o cadastro e
aperfeiçoar o controle sobre os mesmos;

a necessidade de se fazer cumprir as normas de segurança estabelecidas para o
Paço Municipal;

a necessidade de disciplinar a retirada de bens móveis e equipamentos das
dependências do Paço municipal, com destino ao Depósito do Patrimônio/Oficina;

que partes dos bens descartados são deixados usualmente na frente dos
elevadores e próximos às escadarias, contrariando normas básicas de segurança;

que os bens públicos alocados em cada órgão são de responsabilidade de seus
titulares, cabendo a estes não apenas o controle, mas cuidados adequados quanto
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aos aspectos de utilização, conservação, manutenção e disponibilização; e

finalmente, a necessidade de planejar a retirada dos bens do Paço Municipal
periodicamente, permitindo o uso do transporte de forma mais eficiente e econômica;

DETERMINA
1 - É vedada a colocação de bens móveis e/ou equipamentos, seja para uso ou
disponibilidade, em área de circulação nos andares do Paço Municipal,
entendendo-se por área de circulação os corredores principais, as áreas de acesso
aos elevadores, hall das escadarias e áreas adjacentes nos andares do prédio;

2 -- É vedada à colocação de bens móveis e/ou equipamentos, seja para uso ou
disponibilidade, nas áreas do saguão e subsolo, salvo os casos expressamente
autorizados pelo Departamento de Administração;

3 -- è vedada à entrada ou saída de bens móveis e/ou materiais sem prévia
autorização do Departamento de Administração e apresentação de documento
comprobatório à Recepção do Paço Municipal para conferência;

4 -- Nos órgãos externos ao Paço Municipal, qualquer movimentação
envolvendo bem móvel só poderá ocorrer com a emissão do documento
correspondente, devidamente assinado e identificado; 

5 -- toda movimentação de bens móveis e/ou materiais é de responsabilidade do
órgão cedente até que seja acusado o recebimento no destino. 

PROCEDIMENTO:
1 - No caso do Paço Municipal, quando houver descarte de bens móveis e/ou
equipamentos, deverá o órgão, através de formulário próprio de transferência,
encaminhar o documento em quatro vias, devidamente preenchido e assinado à
Coordenadoria Setorial de Patrimônio,16º andar, devendo o bem permanecer
dentro do local até sua retirada; 

2 - No caso de conserto de bem, o órgão deverá solicitar ao Departamento de
Administração, através de memorando, em três vias, devidamente discriminado
e citando o nº de patrimônio, devendo o bem permanecer dentro do local até o
momento de sua retirada; 

3 - No caso do Paço Municipal, a retirada dos bens ficará sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Patrimônio que seguirá uma programação estabelecida;

4 - As movimentações de bens móveis e/ou equipamentos entre órgãos da
Administração Direta que se limitem às dependências do Paço Municipal serão
realizadas entre os setores interessados, inclusive o manuseio dos bens, seguido do
preenchimento do formulário próprio, devendo uma via ser encaminhada à
Coordenadoria de Patrimônio para alteração no cadastro e conseqüente mudança
de responsabilidade. Em caso de necessidade, deverá ser solicitado junto ao
Departamento de Administração, horário e período para uso do elevador;

5 - O procedimento para movimentação de bem móvel e/ou equipamento nos
órgãos externos ao Paço Municipal consta do Manual para Administração e
Controle do Patrimônio Mobiliário; 

6 -- A Coordenadoria Setorial de Patrimônio, do D.A./S.M.A., disponibilizará
aos setores de expediente das Secretarias um exemplar do Manual para
Administração e Controle do Patrimônio Mobiliário; 

7 -- Casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Administração da
Secretaria Municipal de Administração.

Campinas, 18 de outubro de 2.002

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Em 17 de outubro de 2002
Protocolado Nº 26.806/2002
Interessado: S.M.E.
Assunto: Tomada de Preços nº 037/2002
Objeto: Aquisição de tela de alambrado e mourões. 

HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Face aos elementos constantes no presente protocolado, e ao disposto no art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 combinado com o art. 2º inciso I, do
Decreto Municipal nº 11.821/95, HOMOLOGO a Tomada de Preços nº
037/2002, referente a aquisição de tela de alambrado e mourões. ADJUDICO
seu objeto, e AUTORIZO as despesas a favor das empresas abaixo
relacionadas para os itens indicados:
- Alimentare Comércio e Representações Ltda, para o item 001, no valor
total de R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e sessenta reais).

- J.C. Golfetti & Cia Ltda - ME, para o item 002, no valor total de R$
61.360,00 (sessenta e um mil trezentos e sessenta reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1 -Ao Departamento de Suprimentos para emissão das Notas de empenho;
2 -Ao Departamento de Planejamento, Controle e Custos desta Secretaria, para
anotações;
3 -À Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências. 

PEDRO REIS GALINDO

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA / CAMPINAS

CONVOCAÇÃO

O Presidente do CMDCA / Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no usa de suas atribuições legais, CONVOCA os senhores
conselheiros para a reunião extraordinária a ser realizada:
DATA: 23.10.2002
HORÁRIO: início às 8h:30min
LOCAL: Rua Ferreira Penteado, 1331 -- Centro -- Campinas/SP

PADRE ERLY GUILLEN MOSCOSO

Presidente

(19, 22 e 23/10)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA / CAMPINAS

PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE/CMDCA -- CAMPINAS, A SER REALIZADA
NO DIA 23/10/2002 A PARTIR DAS 8h30 NA SEDE DO CMDCA

1-ORDEM DO DIA
1.1-- Crianças estruturas nas ruas -- Sec. Mun. Assistência Social/ Sec. Mun. De Saúde
1.2-- Conselho Tutelar
2-- INFORMES
2.1-- Convívio Aparecida: informa novo endereço
2.2-- Forum D.C.A.: informa da realização do Curso de Capacitação e Formação
sobre Direitos das Crianças e Adolescentes
2.3-- Serviço de Atenção à Família/SAF: informa seu novo telefone
3-- PLANILHAS DE ATENDIMENTO MENSAL
3.1-- Casa dos Menores de Campinas -- agosto/2002
3.2-- SAPECA -- setembro/2002
3.3-- Centro Assistencial Cristo Te Ama -- setembro/2002
3.4-- Associação Promocional Oração e Trabalho/APOT -- setembro/2002
3.5-- Casa de Maria de Nazaré / Casa de Acolhimento e Referenciamento Betel -
setembro/2002
3.6-- CMPCA -- setembro/2002
4-- CONVITES
4.1-- I Seminário Intersetorial da Região Sudoeste -- 23.10.2002

PADRE ERLY AVELINO GUILLEN MOSCOSO

Presidente - CMDCA

(19, 22 e 23/20)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

A Secretária Municipal de Educação apresenta às Unidades de Educação
Infantil, de Ensino Fundamental e Supletivo o projeto de Compras Coletivas
de Materiais Escolares (CCME) que visa a aquisição coletiva de materiais
escolares segundo os princípios cooperativos.
Entende que, no início de cada ano letivo, as famílias enfrentam real dificuldade
com os gastos para a compra dos materiais dos seus filhos.
Reconhece que várias unidades têm iniciativas interessantes para fazer face a
esta situação. Entretanto, outras manifestam certa dificuldade, embora sabendo
que os custos destes materiais variam de loja para loja e diminuem
consideravelmente quando comprados em grande quantidade.

POR TUDO ISSO,

A SME, aproveitando experiências bem sucedidas e contando com especialista em
cooperativa e compras de materiais escolares, se propõe a proporcionar a discussão
com as unidades e oferecer orientação metodológica e acompanhamento na criação
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e execução da (CCME) às unidades que o desejar. O projeto almeja a
socialização das experiências vividas e a contribuição para a participação de
todos no aprofundamento da solidariedade entre a comunidade e a escola.

PASSOS NO PROCESSO:

1.Ouvindo toda a comunidade escolar, o Conselho da Escola delibera sobre o
assunto e, em caso positivo, elege dois ou três de seus membros para conduzir o
processo na unidade cujas funções apontam para:
a)participação em reuniões promovidas pela SME, apresentando os interesses
da unidade com relação ao tipo, qualidade e quantidade de materiais que a
escola e as famílias desejam adquirir;
b)contribuir com informações sobre a experiência de sua unidade;
c)retornar à unidade todas as deliberações, definindo com a mesma os ajustes
necessários;
d)organizar junto com a escola a distribuição e o recebimento das parcelas a pagar;
2.Reunião geral com todos os representantes das unidades para discussão e
adesão ao projeto.
3.Os passos para o desenvolvimento do processo serão criados no decorrer das
reuniões de acordo com o interesse dos participantes.

MODALIDADES DE PARTICIPAÇÃO NA CCME:

A unidade pode optar pela compra individual, tendo sua própria comissão de
gerenciamento.
Unidades, em grupos, se responsabilizam coletivamente pela compra criando
sua comissão de gerenciamento.
Todas as unidades por NAED somam esforços para compra coletiva criando sua
comissão de gerenciamento regional.
Em todos os casos as unidades podem contar com assessoria específica na SME
através do Departamento de Educação e Cidadania que estará à disposição para
informações e acompanhamento do processo.

Campinas, 16 de outubro de 2002
CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Secretaria Municipal de Educação.
(17, 18 e 19/10)

COMUNICADO

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, comunica que
a primeira reunião para a discussão e a adesão ao projeto Compras Coletivas
de Materiais Escolares (CCME) realizar-se-á:
DIA: 01 de novembro de 2002 -- Das 17:30 às 20:30 horas
LOCAL: Salão Vermelho da PMC

Campinas, 16 de outubro de 2002.

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Secretaria Municipal de Educação.

(17, 18 e 19/10)

SÚMULA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS -- GESTÃO 2002

Realizada em 05/10/2002
PAUTA ÚNICA:
Discussão da Lei que institui o Conselho das Escolas Municipais e Regimento Interno
ENCAMINHAMENTO DA REUNIÃO
Foram recebidas até 05/10/2002 - 25 atas, sendo 8 de EMEF e 15 de Educação
Infantil, (1 escola apresentou justificativa da não discussão com o conselho, 1
indicou que seus conselheiros não apontaram sugestões de mudança)
Os conselheiros se reuniram em grupos para a sistematização das atas cujas
propostas serão discutidas posteriormente
DELIBERAÇÕES
Por 14 votos a 2 contra, ficou decidido que a discussão de mudanças na Lei
dar-se-á em função das propostas das atas recebidas até a presente data
Encaminhamento a todos os conselheiros das propostas de mudança da Lei. 
PAUTA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO, DIA 29/10/02 -- 18H00 --
BIBLIOTECA MUNICIPAL
Discussão da Lei que institui o Conselho das Escolas Municipais e Regimento Interno
Departamento de Educação e Cidadania
OBS. A Ata, em sua íntegra, está a disposição na SME,, para consulta.
(17, 18 e 19/10)

COMUNICADO

O Departamento Pedagógico comunica que o NTE Núcleo de Tecnologia
Educacional realizará um Encontro de Professores Representantes de Ensino
Fundamental com o objetivo de formação de grupo de professores que utilizem
o computador como ferramenta pedagógica.
Cada EMEF deverá indicar um Professor Representante para participar da
primeira reunião:
DIA: 30 de outubro de2002 (Quarta-feira)
HORÁRIO: 8h ás 11h

LOCAL: Laboratório de Física e Química, do Espaço Ciências/Escola, do
Museu Dinâmico de Ciência, no Parque Taquaral.
Para maiores informações: telefone 3243-6098

Campinas, 17 de outubro de 2002

ANTONIETA MARIA RABELO LEITE

Diretora do Departamento Pedagógico 

(18, 19 e 22/10)

CONVOCAÇÃO

A Presidente do C.M.E. - Conselho Municipal de Educação, de acordo com o
inciso III, do artigo 10 da Lei Municipal nº 8869, de 24 de junho de 1.996,
convoca todos os Conselheiros para a Reunião Extraordinária acordada na
última reunião Ordinária do Conselho:
DATA: 24/10/02
HORÁRIO: 16h00
LOCAL: 9º andar do Paço Municipal (Sala de Reuniões)
ENDEREÇO: Av. Anchieta, 200
Atenciosamente.

CORINTA MARIA GRISOLIA GERALDI

Secretária Municipal de Educação - Presidente do Conselho Municipal de Educação

(18 e 19/10)

PAUTA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO C.M.E.  A
SER REALIZADA NO DIA 24/10/2002 ,  ÀS DEZESSEIS

HORAS,  NO 9º  ANDAR DO PAÇO MUNICIPAL

1) Leitura e aprovação da ata anterior;
2) Apresentação do diagnóstico das Comissões de Trabalho;
Informações sobre o Ciclo de Debates sobre Plano Municipal de Educação.
(18 e 19/10)

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente Despachado Pela Coordenadoria Setorial
De Cobrança Amigável

Compareçam os(as) interessados(as) ao guichê 03 - térreo - do Paço Municipal,
no prazo de 10 (dez) dias, munidos(as) do(s) seguinte(s) documento(s):
Prot. 02/10/6734 - Melbi Brilhante
Carnê de parcelamento de 1996, 1999 e 2000 - c.i. 020.589.000/02
O não comparecimento no prazo determinado implicará no arquivamento deste.

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE
DE ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente despachado pela Srª. Diretora
Prot. 02/10/07313 - Cerâmicas e Malhas Comercial Barão Ltda
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que não está suspensa a exigibilidade do crédito de IPTU do exercício
de 2002, do imóvel cadastrado sob o nº 042.050.260/02.
Prot. 02/10/07553 - Francisco da Silva
INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa com Efeito Suspensivo, tendo
em vista que não estão suspensas a exigibilidade dos créditos de IPTU dos
exercícios de 1996 e 2002, do imóvel cadastrado sob o nº 047.881.300/03.

EDMÉA ROSANI FOGA

Diretora/DCCA

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

DECISÃO DE 17/10/2002 DA 1ªCÂMARA

1)Protoc.21547/00 - Luiz Carlos Souza Alves Cps- ME
Relator: João Batista Borges
Assunto: ISSQN - Limite de Alçada - Recurso de Ofício.
Decisão: Por unanimidade, não conhecido o Recurso de Ofício pelo advento da
Lei 11109/01 que liberou a autoridade de 1ª instância desse recurso, quando o
litígio estiver abaixo de 5000 UFIC.
2)Protoc.13142/97 - A Mendonça SC Ltda
Relator: João Batista Borges
Assunto: ISSQN - Agenciamento de Imóveis - Arbitramento - Recurso Voluntário.
Decisão: Por unanimidade, negado provimento ao recurso, mantido o
lançamento, conforme a Lei 8230/94, por ter havido a prestação do serviço

6 Sábado, 19 de outubro de 2002



conforme consta do processo e por ter sido criterioso o arbitramento usado para
se obter a base de cálculo. Com base no artigo 106, II, do Código Tributário
nacional, reconhecido o direito do recorrente à redução da Multa para 60% do
imposto não recolhido, conforme artigo 55, inciso I, da Lei 11110/91.
3) Protoc.12396/00 - Laboratório Dr. J.A.Vozza Ltda
Relator: João Batista Vorges
Assunto: ISSQN - Regime de Lançamento - Recurso Voluntário.
Decisão: Adiada pela ausência do Relator do Voto Vista.
4)Protoc.14283/98 - Ramza Daniel Hobeika
Relatora: Célia A.Gamallo
Assunto: IPTU - Recurso de Ofício.
Decisão: Adiada pela ausência do Relator do Voto Vista.
5)Protoc.12796/98 - José Lázaro Griffo
Relatora: Célia A.Gamallo
Assunto: IPTU - Limite de Alçada - Recurso de Ofício.
Decisão: Por unanimidade, não conhecido o Recurso de Ofício pelo advento da
Lei 11109/01 que liberou a autoridade de 1ª instância desse recurso, quando o
litígio estiver abaixo de 5000 UFIC.

LÍLIA M. PEREIRA

Presidente da JRT

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

Despacho da Coordenadoria Setorial de Cadastro Mobiliário
Assunto: INSCRIÇÃO EX-OFÍCIO
Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados de sua inscrição ex-ofício no
Cadastro Mobiliário, como contribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, podendo retirar o Documento de Informação Cadastral -- DIC no prazo de
60 (sessenta) dias, contados a partir desta publicação, no Plantão Fiscal -- Guichê 14 --
Paço Municipal, Av. Anchieta, 200 -- Térreo, no horário de 9:00 às 16:00 horas,
podendo impugnar, complementar ou alterar os dados da inscrição em igual prazo:
Nome Inscrição
Tapeçaria & Decorações 73918-9
BBTUR Viagens e Turismo Ltda 73919-7
Maria dos Remédios Acebo Soidan ME 74847-1
Alfa Alumínio Representações 74848-0
Robespierre -- ME 74849-8
N. J. Mecânica & Eletrica ME 74850-1
Atelier de Arte Chico Fonseca 74851-0
Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda 74852-8
Ciclo Automação Comercial Ltda ME 74853-6
Miguel Fernandes da Silva ME ( Angels Cabeleireiros ) 74854-4
The Brother’s Cabeleireiros 74855-2
Micromed Assistência Médica S/C Ltda -- Filial 74871-4

Assunto: ALTERAÇÃO EX-OFÍCIO
Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados da alteração ex-ofício de sua
inscrição no Cadastro Mobiliário, como contribuinte do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, podendo retirar o Documento de Informação Cadastral -- DIC no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir desta publicação, no Plantão Fiscal --
Guichê 14 -- Paço Municipal, Av. Anchieta, 200 -- Térreo, no horário de 9:00 às 16:00
horas, podendo impugnar, complementar ou altera-los em igual prazo:
Nome Inscrição Nº
Vando Comércio e Serviços Ltda 396-4
Imagens e Magia -- Artes Fotograficas e Com Ltda 5927-7
Paraíso da Costura Comércio e Máquinas e Equip. Ltda ME 8684-3
Maria Guglieminetti Segallio -- ME 11263-1
Castro & D’Astuto S/C Ltda 13480-5
Ademar Fumio Yossio 16295-7
Diamantino Mendes 17659-1
Percival da Conceição Postal 18037-8
Transigma Eletrônica Ltda 22513-4
Merck Sharp & Dohme Farmaceutica Ltda 26880-1
Instituto Paulista de Ensino e Pesquisa -- IPEP 27948-0
CAT -- Comercial Assistencia Tecnologia Ltda 28904-3
Gianfagna & Moretti Ltda 30969-9
Marchini -- Informatica Comercio e Serviços Ltda -- ME 33073-6
João & João Ltda -- ME 3336-7
Stand BY System Com de Mat Did Cursos Ltda 34374-9
L. Alves Chaveiro -- ME 35897-5
Movimento’s Comercial, Limpadora e Conservadora Ltda 38510-7
Granmont Empreendimentos e Participações Ltda 39802-0
Acetel Administração de Linhas Telefonicas S/C Ltda 40202-8
V.C. Garcia Campinas 40983-9
Pro Park Estacionamentos S/C Ltda 42697-0
Syneval Jorge Camargo de Macedo -ME 43002-1
Vegas Comercio e Locação de Aparelhos Eletronicos Ltda ME 43209-1
Carlos Henrique Ciccolani -- ME 46501-1
Beautiful Dog Ltda -- ME 48959-0
Gredas Locação e Comercio Ltda -- ME 48975-1
Lavgel -- Peças e Serviços Ltda ME 49131-4
Maria de Fatima Rocha da Silva -- ME 49435-6
Centro -- Cabo Participações Ltda 49831-9
Breno Matheus da Silva Vianna 53836-1
Gozersoft -- Serviços de Digitação S/C Ltda -- Me 54215-6
Open Sea Park Ltda -- ME 56595-4
Laércio Guilherme de Souza ME 57783-9
Rosangela Pontes da Silva ME 59723-6
Office Show Locação de Equipamentos Audio Visual Ltda -- ME 61840-3
Grupo Real Auto Escola Ltda 64435-8
STA Som Automotivo Ltda ME 64756-0
Wellington Antonio da Silva -- ME 67750-7
Elias, Rodrigues e Advogados Associados S/C 70442-3

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - COORDENADORIA
SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO

COMUNICADO Nº 04/2002

Com base no que dispôe o artigo 1º da Instrução Normativa nº 03/96 e
considerando o que consta dos processos, a COORDENADORIA
SETORIAL DE CADASTRO MOBILIÁRIO torna pública a SUSPENSÃO
DA EFICÁCIA no Cadastro de Contribuintes do ISSQN, a partir da data desta
publicação, das inscrições abaixo:
Protoc. Contribuinte Inscrição
02/10/07637 PG PAUMAR AUTO POSTO LTDA 63956-7
02/10/07637 PG CHAVEIRO BRASILIA ME 5971-4
02/10/07637 PG MARCO ANTONIO DUARTE SECCARELLI 37563-2
02/10/07637 PG ENI ALABI 1234-3
02/10/07637 PG H. A. ALTERMANN & FILHOS LTDA ME 2934-3
02/10/07637 PG MILTON VICENTE FERREIRA 6184-0
02/10/07637 PG FOTOMÁTICA DO BRASIL REPR. IND. E COM. LTD 3427-4
02/10/07637 PG A. R. BIOS COMERCIAL LTDA 44048-5
02/10/07637 PG PRIMEIRA MÃO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE LTDA ME 68939-4
02/10/07637 PG STARGATE INFORMÁTICA E ELETRÕNICA LTDA 51192-7
02/10/07637 PG CESARINA APARECIDA DE MORAES -- CAMPINAS ME 8204-4
02/10/07637 PG ROSELI DE LIRA ME 54564-3
02/10/07637 PG A MECA DOS PLÁSTICOS LTDA 38647-2
02/10/07637 PG MARILZA RODRIGUES ME 42289-4
02/10/07637 PG AUTO MECÂNICA E FUNILARIA CACHEADO LTDA -- ME 9352-1
02/10/07637 PG PEDALETE COM. DE PEÇAS E ACES. P/ BICICLETAS LTDA 10997-5
02/10/07637 PG EKS SUPORTE TÉCNICA SC LTDA ME 6605-2
02/10/07637 PG S.M.J. - COMERCIO DE LOTERIAS LTDA 22308-5
02/10/07637 PG BLECK LLEN INDUSTRIA E COM. DE CONFECÇÕES LTDA 21829-4
02/10/07637 PG WANDERLEI MAGALHÃES DOS SANTOS 16543-3
02/10/07637 PG DOMIENCIO & GUIMARÃES LTDA ME 38555-7
02/10/07637 PG NOEL FERREIRA DOS SANTOS ME 38422-2
02/10/07637 PG J.L. VIDEOLOCADORA LTDA 21152-4
02/10/07637 PG ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS PARATI S/C LTDA 20474-9
02/10/07637 PG LOJA CENTER COM. DE APAR. E COMP. ELETRÔNICOS LTDA 23653-3
02/10/07637 PG IMPRESSORAS RISOGRAPH DO BRASIL 60378-3
02/10/07637 PG LABORATÓRIO ÓPTICO ANDORINHA LTDA -- ME 24226-8
02/10/07637 PG J. DA COSTA STÉREO SOM -- ME 24124-5
02/10/07637 PG S. R. RODRIGUES VEÍCULOS -- ME 64407-2
02/10/07637 PG ISTVAN LISKA -- ME 8415-8
02/10/07637 PG VASCONCELOS E FREITAS COMERCIO DE PAINÉIS LTDA 33907-5
02/10/07637 PG LENY GUIMARÃES DE AZEVEDO -- ME 17148-4
02/10/07637 PG CASA DAS PISCINAS LTDA 8617-7
02/10/07637 PG CLAUDIONIR FERREIRA DO RIO 2548-8
02/10/07637 PG M. G.P. DO VALLE SILK SCREEN LTDA 49354-6
02/10/07637 PG GUARDE E LAVE ESTACIONAMENTO S.C. LTDA -- ME 38495-0
02/10/07637 PG HELENA COELHO DE OLIVEIRA SILVA 35720-0
02/10/07637 PG OSVALDO DOMINGOS DA SILVA 27729-0
02/10/07637 PG EZEQUIEL DE SOUZA 17792-0
02/10/07637 PG REGINALDO DE PAULA E CIA LTDA -- ME 64353-0
02/10/07637 PG HUND INDUST. E COM. DE COMP. ELETRONICOS LTDA -- ME 24121-0
02/10/07637 PG MARIA GILDA R. A. FAZZAN & CIA LTDA 36194-1
02/10/07637 PG GRUPO SIC CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/C LTDA 8498-0
02/10/07637 PG J.M.S. RELOGIOS -- ME 11941-5
02/10/07637 PG ESTELA LADISLAU DE MELLO -- ME 11940-7
02/10/07637 PG REI DO FREIO LTDA 15710-4
02/10/07637 PG JOAQUIM MANUEL MARQUES CAMPINAS -- ME 44360-3
02/10/07637 PG ROBERTO JOSÉ MARQUES & CIA -- ME 24123-7
02/10/07637 PG CASA DO AÇOUGUEIRO PRODUTOS P/ AÇOUGUE LTDA 10662-3

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

COORDENADORIA SETORIAL DE
FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

Despacho do Sr. Coordenador
75.355/00 - PROBANK ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. - 3.256/01 -
RIVESTE TUTTO DECORAÇÕES LTDA. - 8.986/01 - QUICK SERVICES
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. - 16.802/01 - TCB TERMINAIS DE
CARGAS DO BRASL LTDA. - Ficam os contribuintes notificados a protocolar, no
Guichê 1 do térreo da Prefeitura Municipal de Campinas, no prazo de 10 (dez) dias,
cópia dos documentos hábeis à comprovação de qualificação do requerente, nos termos
da Instrução Normativa nº: 05 de 19/06/02, solicitando sua juntada ao protocolado, sob
pena de não conhecimento, nos termos do artigo 70, III da Lei 11.109/01.

PAULO ROBERTO DESTITO

Coordenador da CSFM

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS

DESPACHO DA COORDENADORIA SETORIAL DE
FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA 

Protocolo -- 37285/02 - Contribuinte: Mário Sérgio Tognolo - Fica o contribuinte
NOTIFICADO a protocolar no Protocolo Geral (Guichê 1 no térreo da PMC), no
prazo de 10 (dez) dias, contados conforme inciso III do artigo 23 da Lei 11.109 de
26/12/2001, o seguinte: 1) CCO -- Certificado de Conclusão de Obra ou outra
prova pertinente, idônea e adequada, nos termos do artigo 54 (Lei 11109 de
26/12/2001), mencionando o número do Protocolo de origem e solicitar a sua
juntada, sob pena de não conhecimento da defesa (Impugnação/Recurso). Esta
notificação é procedimento necessário para instrução de Manifestação Fiscal nos
termos do Capitulo IX da Lei 11.109 de 26/12/2001 (Artigos 53 a 56). 

PAULO ROBERTO DESTITO

Coordenador da C.S.F.M.

Sábado, 19 de outubro de 2002 7



DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS

Protocolo nº: 10684/00, 15917/00 e 15919/00 juntados ao principal 24525/1996
Interessado: Souza Ramos Veículos Ltda
C.C.: 055.021.780/02
Assunto: Impugnação de Tributos Imobiliários 
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão
dos lançamentos, exercício/2000, visto que os mesmos foram corretamente
lançados, nos termos da legislação em vigor à data da ocorrência do fato
gerador, bem como o laudo técnico apresentado não atende aos requisitos do
parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 9.927/98, alterada pela Lei
10.400/99, não tendo sido anexadas as plantas ilustrativas nem guia de
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica- A.R.T., descumprindo
também o artigo 4º da Decisão Normativa nº 34, que determina que os trabalhos
técnicos de avaliação e perícias, só terão validade se objetos de Anotação de
Responsabilidade Técnica. Devendo os lançamentos(IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal nº 9927/98, alterada pela Lei 10.400/99. 
Protocolo nº: 36888/1998 anexo 39573/1998
Interessado: Benevenutto Tilli
C.C.: 042.155.526/02
Assunto: Impugnação de lançamento do IPTU 
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1998, mantendo-se os atuais dados cadastrais, pois
conforme vistoria realizada em 19/01/99, houve demolição parcial da
construção não havendo possibilidade de confirmação dos dados apresentados
em laudo de Avaliação. Determino a retificação do lançamento de predial para
territorial a partir de 2001, face a constatação da vistoria efetuada em
01/06/2000, de que a área construída fora integralmente demolida, mantendo-se
os demais dados de áreas e fatores inalterados; cancelando-se os débitos e
reemitindo-se os lançamentos(IPTU e Taxas Imobiliárias) em cobrança atrasada
no presente exercício fiscal; nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98(alterada
pelas leis 10400/99, 10736/2000 e 11.111/01).
Protocolo nº: 4590/1999 anexo 28410/2000 
Interessado: Construções Elétricas Belima Ltda
C.C.: 042.153.634/02
Assunto: Impugnação do Lançamento do IPTU 
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1999, visto que os mesmos foram corretamente lançados,
nos termos da legislação em vigor à data da ocorrência do fato gerador, bem
como o primeiro laudo técnico apresentado não atende aos requisitos do
parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 9.927/98, quanto à apresentação
de guia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica- A.R.T., não
se utilizando também, das normas registradas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas-ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia, e o segundo laudo fora apresentado fora do prazo, não cumprindo
as determinações expressas do parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº
9.927/98. Devendo os lançamentos(IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos
no referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 9927/98.
Protocolo nº: 8844/1999 anexo 28409/2000 
Interessado: Construções Elétricas Belima Ltda
C.C.: 042.153.633/02
Assunto: Impugnação do Lançamento do IPTU 
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1999, visto que os mesmos foram corretamente lançados,
nos termos da legislação em vigor à data da ocorrência do fato gerador, bem
como o primeiro laudo técnico apresentado não atende aos requisitos do
parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 9.927/98, quanto à apresentação
de guia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica- A.R.T., não
se utilizando também, das normas registradas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas-ABNT e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de
Engenharia, e o segundo laudo fora apresentado fora do prazo, não cumprindo
as determinações expressas do parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº
9.927/98. Devendo os lançamentos(IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos
no referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 9927/98.
Protocolo nº: 63.362/1996
Interessado: Forte Veículos Ltda
C.C.: 042.085.918/02
Assunto: Revisão de Lançamento de IPTU
a) Indefiro o presente pedido, visto que não foi apresentado Laudo Técnico
pericial de avaliação do imóvel, nos termos do § 7º do artigo 2º da Lei 8240/94,
alterada pela Lei 8697/95, não se encontrando também qualificado (o)a
requerente, nos termos do artigo 200 da Lei 5626/85(CTM), pois não consta
identificação do subscritor ou mesmo legitimidade para representação.

b) Determino seja alterado o lançamento do IPTU, referente ao imóvel
codificado sob nº 042.085.918/02, com os seguintes dados: 
para os exercícios de 1997 e 1998, Área construída de 4.360,49m2,
tipo/padrão/subpadrão C-1.7, e o ano-base de depreciação 1979, mantendo-se os
demais dados de áreas e fatores inalterados; cancelando-se os débitos e reemitindo-se
os lançamentos, em cobrança atrasada, no presente exercício fiscal, consubstanciado
nos termos da Lei 8240/94 e 9.927/98(e suas respectivas alterações);
Protocolo nº: 13168/1998 anexos 30647/99, 33935/99, 786/00, 76316/99
Interessado: Fundação Attílio Francisco Xavier Fontana 
C.C.: 042.123.462/02
Assunto: Revisão de Lançamento de IPTU
a) Indefiro o presente pedido, visto que o primeiro laudo técnico pericial de
avaliação do imóvel, não atende aos requisitos do § 7º do artigo 2º da Lei
8240/94, alterada pela Lei 9572/97, tendo sido o mesmo apresentado de forma
simplificada, deixando de considerar as particularidades da edificação, como a
construção para câmaras frigoríficas, paredes térmicas, porta hermética e
sistema de refrigeração, gerando distorção em seu valor final; e o segundo laudo
foi apresentado fora do prazo, não cumprindo as determinações expressas do
parágrafo 3º do artigo 2º da Lei Municipal nº 9.927/98;
b) Determino seja alterado o lançamento do IPTU, nos termos do art. 2º parágrafo 1º
da Lei 8240/94 e art. 2º parágrafo 1º da Lei 9927/98(e suas respectivas alterações),
referente ao imóvel codificado sob nº 042.123.462/02, com os seguintes dados: 
para os exercícios de 1998 e 1999: Área construída de 4.393,26m2,
tipo/padrão/subpadrão E-3.0, e o ano-base de depreciação 1985, mantendo-se os
demais dados de áreas e fatores inalterados; e 
a partir do exercício de 2000: alterar a área construída para 4.431,14m2, mantendo-se
os demais dados de áreas e fatores inalterados; cancelando-se os débitos e
reemitindo-se os lançamentos, em cobrança atrasada, no presente exercício fiscal,
consubstanciado nos termos da Lei 8240/94 e 9.927/98(e suas respectivas alterações);
Protocolo nº: 75648/2001
Interessado: Nilson Rodrigues da Silva
C.C.: 055.058.766/02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN),
e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão de lançamento
do IPTU e da Taxa de Coleta e Remoção de Lixo, referentes ao exercício de
2001, visto que os lançamentos encontram-se corretos nos termos da legislação em
vigor, tendo sido os mesmos verificados e confirmados pelos setores competentes,
devendo os lançamentos serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos
da Lei Municipal nº 9.927/98 alterada pela pela Lei nº 10400/99 e 10736/2000. 
Protocolo nº: 5.783/91, anexo Protocolo nº 68.071/91
Interessado: Marcos Antônio Benasse
Cód.Contr.: 042.100.374-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU 
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1.991, mantendo-se o lançamento no exercício requerido,
nos termos da Lei 6.362/90 e alterações. 
Protocolo nº: 6.300/91, anexo Protocolo nº 62.077/91
Interessado: Carlos Antônio de Almeida
Cód.Contr.: 037.225.000-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU 
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149, combinados
com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN), e artigos 28 e 33
da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU/1.991,
mantendo-se o lançamento no exercício requerido, nos termos da Lei 6.362/90. 
Protocolo nº: 8.127/91, anexos Protocolos nºs 62.228/91, 61.164/92 e 42.222/93
Interessado: Durval Otero
Cód.Contr.: 013.856.700-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149, combinados
com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN), e artigos 28 e 33
da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a 59 da Lei Municipal
nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU/1.991,
mantendo-se o lançamento no exercício requerido, nos termos da Lei 6.362/90. 
Protocolo nº: 59.367/96
Interessado: D. Paschoal Automotiva Ltda
Cód.Contr.: 042.012.962-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, deixo de conhecer do pedido de
revisão do lançamento do IPTU/1.995 para o imóvel em questão, tendo em
vista que para o exercício requerido, o pedido foi protocolado
intempestivamente, sendo o imposto lançado em conformidade com a situação
cadastral do referido imóvel à época do lançamento e com base na legislação
vigente em 1º/01/1.995; devendo, portanto, o lançamento supracitado ser
mantido, nos termos da Lei Municipal nº 8.240/94 e alterações, não havendo
diferença de imposto favorável ao requerente, conforme alegado na inicial. 
Protocolo nº: 59.368/96
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Interessado: D. Paschoal Automotiva Ltda
Cód.Contr.: 023.899.070-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, deixo de conhecer do pedido de
revisão do lançamento do IPTU/1.995 para o imóvel em questão, tendo em
vista que para o exercício requerido, o pedido foi protocolado
intempestivamente, sendo o imposto lançado em conformidade com a situação
cadastral do referido imóvel à época do lançamento e com base na legislação
vigente em 1º/01/1.995; devendo, portanto, o lançamento supracitado ser
mantido, nos termos da Lei Municipal nº 8.240/94 e alterações, não havendo
diferença de imposto favorável ao requerente, conforme alegado na inicial. 
Protocolo nº: 2.120/99
Interessado: Grande Campinas Editora e Gráfica Ltda
Cód.Contr.: 039.417.110-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1.999, com inclusão de cobrança atrasada referente
aos exercícios de 1.997 e 1.998, tendo em vista que o laudo de avaliação não
foi complementado com documentos adicionais previstos pelo § 3º do Artigo 2º
da Lei Municipal nº 9.927/98 (fotografias e plantas ilustrativas, cópia da guia de
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica -- ART). Quanto ao
lançamento do IPTU/1.999, com valores de exercícios anteriores inclusos, este
foi efetuado com base na Lei Municipal nº 5.626/85, em consonância com as
Leis Municipais nºs 8.240/94 (e alterações) e 9.927/98 (e alterações), não
havendo previsão legal para separação dos referidos valores conforme
solicitação do requerente, sendo que ocorreu aumento do valor venal do referido
imóvel, fundamentalmente, em função da anexação do Lote nº 20 (Cód. de
Contribuinte nº 039.417.115-02, que foi cancelado após a referida anexação),
devendo o referido lançamento ser mantido nos termos das Leis Municipais nºs
8.240/94 (e alterações) e 9.917/98 e (alterações). 
Protocolo nº: 80.624/97
Interessado: Durval Otero
Cód.Contr.: 013.858.000-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do lançamento
do IPTU/1.997, com cobrança atrasada dos exercícios de 1.995 e 1.996, mantendo-se o
lançamento no exercício requerido, nos termos da Lei 8.240/94 e alterações. 
Protocolo nº: 8100637/97, anexo Protocolo nº 77.516/97
Interessado: Hotéis Nivaroy Ltda
Cód.Contr.: 042.008.545-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, deixo de conhecer do pedido de
revisão do lançamento do IPTU/1.997, conforme requerido na inicial, tendo
em vista que o mesmo foi protocolizado intempestivamente, sem a qualificação
do requerente e sem documentos que comprovem suas alegações, não sendo
esses apresentados nem mesmo extemporaneamente, nos termos dos Artigos
198 e 200 da Lei Federal nº 5.626/85, devendo o referido lançamento ser
mantido, nos termos da Lei Municipal nº 8.240/94 e alterações. Quantos aos
exercícios anteriores a 1.997, nada a providenciar, tendo em vista, que para
esses exercícios, o pedido também foi feito intempestivamente.
Protocolo nº: 6.807/97
Interessado: Pedro Nacib Jorge
Cód.Contr.: 042.014.795-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1.997, cujo fato gerador considera-se ocorrido em
1º/01/97, visto que não há provas para alterações cadastrais nesse exercício,
sendo que o referido imóvel foi objeto de desmembramento através do
protocolo nº 14.513/98, quando foi verificado que a área construída total,
posteriormente desmembrada, era de 645,37 m2, conforme fls. 29 a 46 deste
processo; havendo lançamentos distintos para as unidades autônomas
resultantes a partir do exercício de 1.998, extinguindo-se o código de
contribuinte nº 042.014.795-02; devendo, portanto, o lançamento ser mantido
no exercício requerido, nos termos da Lei Municipal nº 8.240/94 e alterações.
Determino, a partir do exercício de 2.000, com base em vistoria realizada no
local em 08/07/99, alteração do lançamento das unidades autônomas
supracitadas, alterando-se o tipo/padrão/subpadrão dos C.C. 042.157.703-02 a
042.157.706-02 para C-1.0, do C.C. 042.157.707-02 para C-1.2, do C.C.
042.157.708-02 para C-1.4, do C.C. 042.157.709-02 para C-1.0, do C.C.
042.157.710-02 para A-2.1 e do C.C. 042.157.711-02 para F-1.8, mantendo-se o
e os demais dados de fatores e áreas inalterados, cancelando-se os débitos e

reemitindo-se os lançamentos, em cobrança atrasada, no presente exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal 9.927/98 e alterações. Quanto à restituição
requerida na inicial, referente ao exercícios de 1.991 a 1.996, nada a
providenciar, tendo em vista a falta de elementos que comprovem as alegações
presentes na inicial relativas a esses exercícios.
Protocolo nº: 22.524/98
Interessado: Cláudio da Rocha Camargo
Cód.Contr.: 042.000.196-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de
cancelamento do lançamento do IPTU/1.995, tendo em vista que o imposto
foi lançado nos termos da Lei Municipal nº 8.240/94, em consonância com a
Lei Municipal nº 5.626/85-CTM, sendo o pedido de isenção do IPTU/1.995,
solicitado pelo requerente através do protocolo nº 6.610/95, analisado pelo setor
competente, com Decisão de Primeira Instância Administrativa, indeferindo o
pedido, publicada no D.O.M. em 21/02/97, não tendo havido recurso tempestivo
contra esta decisão, devendo, portanto, o lançamento ser mantido no exercício
requerido, nos termos da Lei Municipal nº 8.240/94 e alterações.
Protocolo nº: 49.708/99
Interessado: José de Oliveira Barbosa
Cód.Contr.: 355.032.429-09
Assunto: Cancelamento de Lançamento da Contribuição de Melhoria
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de
cancelamento do lançamento da contribuição de melhoria referente ao
código de contribuinte nº 355.032.429-09 relativo ao Lote 25, Qd. ‘‘O’’, Qt.
07308 (Parque Via Norte), com base em informações e documentos anexados
ao processo. Determino, porém, a reemissão do lançamento da contribuição de
melhoria referente ao código de contribuinte nº 355.032.430-09 relativo ao Lote
26, Qd. ‘‘O’’, Qt. 07308 (Parque Via Norte), em cobrança atrasada, no presente
exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 5.626/85.
Protocolo nº: 51.227/99
Interessado: José Roberto Pessini
Cód.Contr.: 355.081.946-09
Assunto: Revisão de Lançamento da Contribuição de Melhoria
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de revisão do
lançamento da contribuição de melhoria referente ao código de contribuinte nº
355.081.946-09, conforme informações anexadas ao processo, alterando-se a extensão
tributada para 77,00 m, cancelando-se os débitos e remitindo-se os lançamentos, em
cobrança atrasada, no presente exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 5.626/85.
Protocolo nº: 37.619/99
Interessado: Edmar dos Santos Cardoso
Cód.Contr.: 055.073.247-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN),
e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, deixo de conhecer do pedido de revisão do
lançamento do IPTU/1.999, com cobrança atrasada do exercício de 1.998, visto
que o requerente não está devidamente qualificado na inicial, nos termos do Artigo
200 da Lei Municipal nº 5.626/85-CTM, em função de não haver documentos que
vinculem o mesmo com a outorgante que conferiu a procuração anexada ao
processo; sendo que o referido lançamento foi elaborado conefe......bem como pelo
fato do crédito tributário impugnado através deste protocolo ter sido extinto
parcialmente, caracterizando-se desistência presumida da impugnação do referido
lançamento, conforme artigo 14, § 2º da Lei Municipal nº 11.109/01,....devendo o
lançamento ser mantido no exercício requerido, nos termos das Leis Municipais
nºs 8.240/94 e alterações e 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 64275/01
Interessado: José Gomes da Silva
Assunto: Retificação de guia de recolhimento do ITBI
Indefiro o pedido de retificação da Guia de Recolhimento de ITBI de nº 016288,
de 11/07/01, tendo em vista inexistir junto ao cadastro Imobiliário o lote 03-A
da quadra 11 do loteamento Cidade Satélite Íris, com área de 300,00m2,
constante da escritura de compra e venda. O imóvel codificado sob nº
042.524.800/03 encontra-se cadastrado como lote 03, quadra 11, com área total
de 600,00m2; consubstanciado nos termos dos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01.
Protocolo: 11187/99, anexo 17118/01
Interessado: Inácio Roberto Biazzi
C/C: 055.080.630/03
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
indefiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 1999 e 2001 para o imóvel codificado sob nº 055.080.650/03
por não constar dos autos provas de que a obra encontrava-se concluída antes da
ocorrência do fato gerador daqueles exercícios; determino seja alterado o
lançamento do IPTU para predial a partir do exercício de 2003, com área total
construída de 112,00m2, tipo/padrão/subpadrão A-2.0 e ano base para
depreciação 2002, nos termos da vistoria fiscal realizada em 2002, mantendo-se
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os demais dados de áreas e fatores inalterados; consubstanciado nos termos dos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 5425/00
Interessado: Luiz Carlos Ferraz de Almeida
C/C: 055.055.826/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2000 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 055.055.826/02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-2.3 e mantendo-se os demais
dados de áreas e fatores; determino seja o lançamento do exercício de 2001
retificado com os mesmos dados atribuídos ao exercício de 2000 e, a partir do
exercício de 2002, seja tributada a área clandestina de 40,71m2, totalizando
área construída tributável de 142,30m2 e o ano base para depreciação alterado
para 1996, mantendo-se os demais dados e reemitindo-se o lançamento dos
tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no presente exercício fiscal com cobrança
atrasada dos exercícios de 2000 e 2001 e com o cancelamento dos respectivos
débitos; consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o
artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 10168/00, anexos 4428/01 e 6781/02
Interessado: Antônio Carlos Barbuio
C/C: 008.195.975/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s) exercício(s)
de 2000, 2001 e 2002 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 008.195.975/02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para F-2.0, mantendo-se os demais dados de
áreas e fatores e reemitindo-se o lançamento dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias)
no presente exercício fiscal com cobrança atrasada dos exercícios de 2000 e 2001 e
com o cancelamento dos respectivos débitos; consubstanciado nos termos dos artigos
145 e 149, combinados com o artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57
a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 10535/00, anexo 02/201/0335
Interessado: Gentil Domingues
C/C: 042.001.921/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2000 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 042.001.921/02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-3.0, mantendo-se os demais dados
de áreas e fatores inalterados; determino que a partir do exercício de 2001
seja tributada a área clandestina de 47,91m2, totalizando área construída
tributável de 387,81m2 e o ano base para depreciação, alterado para 1981, com
tipo/padrão/subpadrão A-3.0 e mantendo-se os demais dados inalterados; defiro
o pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2002,
devendo o lançamento ser constituído com os mesmos dados atribuídos ao
exercício de 2001, reemitindo-se o lançamento dos tributos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) no presente exercício fiscal com cobrança atrasada dos exercícios
de 2000 e 2001 e com o cancelamento dos respectivos débitos; consubstanciado
nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o artigo 173 da Lei Federal
nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98
e alterações. Recorro de ofício à Junta de Recursos Tributários em atendimento
ao disposto nos artigos 63 e 64 da Lei 11.109/01, intimado o requerente para
querendo, apresentar suas contra-razões nos termos do artigo 65 da referida Lei.
Protocolo: 11569/00, anexo 16404/02
Interessado: Gedinilso Luiz Gregori
C/C: 055.064.294/03
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
indefiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU referente ao(s)
exercício(s) de 2000 para o imóvel codificado sob nº 055.064.294/03 por não
constar dos autos provas de que a obra encontrava-se concluída antes da
ocorrência do fato gerador daquele exercício; defiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU para o exercício de 2002, alterado o lançamento para
predial com área total construída de 81,80m2, tipo/padrão/subpadrão A-2.0 e
ano base para depreciação 2001, nos termos da vistoria fiscal realizada em
2001, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados e
reemitindo-se o(s) lançamento(s) dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no
presente exercício fiscal, com o cancelamento do respectivo débito;
consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o artigo
173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 20738/00, anexo 15769/02
Interessado: Agnelo Souza Santos
C/C: 055.067.523/03
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2000 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 055.067.523/03,
alterando-se o lançamento para predial, com área total construída de 60,00m2,
tipo/padrão/subpadrão A-2.0 e ano base para depreciação 1999, mantendo-se os
demais dados de áreas e fatores inalterados; determino seja o lançamento do
exercício de 2001 retificado com os mesmos dados atribuídos ao exercício de
2000; defiro o pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício
de 2002, devendo o lançamento ser constituído com os mesmos dados
atribuídos aos exercícios de 2000 e 2001, reemitindo-se o lançamento dos
tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no presente exercício fiscal com cobrança
atrasada do exercício de 2000 e 2001 e com o cancelamento dos respectivos
débitos; consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o
artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN, artigos 28 e 33 da Lei 5.626/85,

artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 6571/01
Interessado: Pedro Gimenez Gomez
C/C: 072.119.800/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2001 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 072.119.800/02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para A-3.4, mantendo-se os demais dados
de áreas e fatores inalterados; determino que a partir do exercício de 2002
seja tributada a área clandestina de 21,50m2, totalizando área construída
tributável de 338,00m2 e o ano base para depreciação, alterado para 1987,
mantendo-se os demais dados inalterados, reemitindo-se o lançamento dos
tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no presente exercício fiscal com cobrança
atrasada do exercício de 2001 e com o cancelamento dos respectivos débitos;
consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o artigo
173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 8760/01
Interessado: Karina Benzaid
C/C: 042.086.918/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Indefiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU referente ao(s)
exercício(s) de 2001 para ao imóvel codificado sob nº 042.086.918/02, por
tratar-se de imóvel cadastrado no tipo/padrão/subpadrão ‘‘G’’ -- Boxe de Garagem,
nos termos do § 1º, do artigo 2º, da Lei 9.927/98, alterado pela Lei 10.400/99,
estando o lançamento corretamente constituído nos termos da legislação vigente à
época da ocorrência do fato gerador, mantendo-se o lançamento dos tributos (IPTU
e Taxas Imobiliárias) no referido exercício fiscal; consubstanciado nos termos dos
artigos 145 e 149, combinados com o artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN;
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 8762/01
Interessado: Karina Benzaid
C/C: 042.086.917/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Indefiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU referente ao(s)
exercício(s) de 2001 para ao imóvel codificado sob nº 042.086.917/02, por
tratar-se de imóvel cadastrado no tipo/padrão/subpadrão ‘‘G’’ -- Boxe de
Garagem, nos termos do § 1º, do artigo 2º, da Lei 9.927/98, alterado pela Lei
10.400/99, estando o lançamento corretamente constituído nos termos da
legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, mantendo-se o
lançamento dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no referido exercício
fiscal; consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o
artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 8997/01
Interessado: Ailton Gomes
C/C: 047.569.800/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2001 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 047.569.800/02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para F-2.0, mantendo-se os demais dados
de áreas e fatores inalterados; determino seja o lançamento do exercício de
2002 retificado com os mesmos dados atribuídos ao exercício de 2001 e, a
partir do exercício de 2003 seja tributada a área clandestina de 46,36m2,
totalizando área construída tributável de 248,30m2 e o ano base para
depreciação, alterado para 1987, mantendo-se os demais dados inalterados,
reemitindo-se o lançamento dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no
presente exercício fiscal com cobrança atrasada do exercício de 2001 e com o
cancelamento dos respectivos débitos; consubstanciado nos termos dos artigos
145 e 149, combinados com o artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN;
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 9354/01, anexos 15254/01 e 02/201/0831
Interessado: Fábio Gomes Amorin de Souza
C/C: 026.617.950/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro parcialmente o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para
o(s) exercício(s) de 2001 e 2002 referente(s) ao imóvel codificado sob nº
026.617.950/02, alterando-se a área total construída para 177,10m2; determino
seja o ano base para depreciação alterado para 1976, mantendo-se os demais
dados de áreas e fatores inalterados e reemitindo-se o lançamento dos tributos
(IPTU e Taxas Imobiliárias) no presente exercício fiscal com cobrança atrasada
do exercício de 2001 e com o cancelamento dos respectivos débitos;
consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o artigo
173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 9360/01
Interessado: Maura Iglesias
C/C: 042.013.507/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s) exercício(s)
de 2001 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 042.015.507/02, alterando-se o
tipo/padrão/subpadrão para B-2.0 e o ano base para depreciação para 1975,
mantendo-se os demais dados de áreas e fatores; determino seja o lançamento do
exercício de 2002 retificado com os mesmos dados atribuídos ao exercício de 2001,
reemitindo-se o lançamento dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no presente
exercício fiscal com cobrança atrasada do exercício de 2001 e com o cancelamento
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dos respectivos débitos; consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59
da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 9870/01, anexo 10340/01
Interessado: Mahmud M. Abdel Hamid El Lahalyed
C/C: 055.000.972/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s) exercício(s)
de 2001 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 055.000.972/02, alterando-se o
tipo/padrão/subpadrão para C-1.0 e o ano base para depreciação para 1984,
mantendo-se os demais dados de áreas e fatores; determino seja o lançamento do
exercício de 2002 retificado com os mesmos dados atribuídos ao exercício de 2001,
reemitindo-se o lançamento dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias) no presente
exercício fiscal com cobrança atrasada do exercício de 2001 e com o cancelamento
dos respectivos débitos; consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei
Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 9949/01
Interessado: Romildo Dorgival Bezerra Lira
C/C: 037.562.000/02
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
Defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2001 referente(s) ao imóvel codificado sob nº 037.562.000/02,
alterando-se o tipo/padrão/subpadrão para C-1.0 e o ano base para depreciação
para 1953, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados; determino
seja o lançamento do exercício de 2002 retificado com os mesmos dados
atribuídos ao exercício de 2001 e, a partir do exercício de 2003 seja tributada a
área clandestina de 33,86m2, totalizando área construída tributável de 355,86m2 e
o ano base para depreciação, alterado para 1957, mantendo-se os demais dados
inalterados, reemitindo-se o lançamento dos tributos (IPTU e Taxas Imobiliárias)
no presente exercício fiscal com cobrança atrasada do exercício de 2001 e com o
cancelamento dos respectivos débitos; consubstanciado nos termos dos artigos 145
e 149, combinados com o artigo 173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01 e Lei 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 9986/01, anexo 11928/02
Interessado: Olécio Bordão
C/C: 055.078.818/03
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários 
defiro o(s) pedido(s) de revisão do(s) lançamento(s) do IPTU para o(s)
exercício(s) de 2001 e 2002 para o imóvel codificado sob nº 055.078.818/03,
alterando-se o lançamento para predial, com área total construída de 208,00m2,
tipo/padrão/subpadrão C-1.4 e ano base para depreciação 1995, mantendo-se os
demais dados, nos termos da vistoria fiscal realizada em 2001; determino
sejam os lançamentos dos exercícios de 1997, 1998 e 1999 alterados com os
mesmos dados atribuídos ao exercício de 2001 e a partir do exercício de 2002,
seja tributada a área clandestina de 51,45m2, totalizando área tributável de
259,45m2, mantendo-se os demais dados de áreas e fatores inalterados;
consubstanciado nos termos dos artigos 145 e 149, combinados com o artigo
173 da Lei Federal nº 5.172/66-CTN; artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº
11.109/01 e Leis 8.240/94 e alterações e 9.927/98 e alterações.
Protocolo: 40190/02
Interessado: Leidemar de Fátima Pereira Alarcon Rossi
Assunto: Retificação de guia de recolhimento do ITBI
Indefiro o pedido de retificação da Guia Eletrônica de Recolhimento de ITBI de
nº 395441, emitida em 25/06/02, e o pedido de restituição, tendo em vista o não
atendimento à notificação para apresentação dos documentos que subsidiem a
alteração requerida; consubstanciado nos termos dos artigos 57 a 59 da Lei
11.109/01, Lei 11.106/01 e IN-DRI nº 003/2002.
Protocolo: 41252/02
Interessado: Leidemar de Fátima Pereira Alarcon Rossi
Assunto: Retificação de guia de recolhimento do ITBI
Indefiro o pedido de retificação da Guia Eletrônica de Recolhimento de ITBI de nº
397192, emitida em 01/07/02, tendo em vista o não atendimento à notificação para
apresentação dos documentos que subsidiem a alteração requerida; consubstanciado
nos termos dos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, Lei 11.106/01 e IN-DRI nº 003/2002.
Protocolo: 54838/02
Interessado: Empreendimentos Global VR Ltda
Assunto: Convalidação de documentos de arrecadação do ITBI
Em atendimento aos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, indefiro o pedido de
convalidação da guia de recolhimento do ITBI nº 144068, recolhida em
07/01/02, em face da constatação de que o imposto fora recolhido em valor
menor que o imposto devido, consubstanciado nos termos da Lei 11.106/01 e
Circular Interna 001/2002. Determino seja constituído o crédito tributário
devido pela transmissão do imóvel codificado sob nº 055.010.488/02,
estornando-se o ingresso de caixa para conta específica de depósito
administrativo tributário, cujo montante deverá ser compensado,
exclusivamente para aproveitamento do crédito no pagamento do ITBI,
conforme solicitado pelo interessado, ou, findo o procedimento administrativo
tributário, ser convertido em renda, os termos da Circular Interna nº 001/2002.
Protocolo: 55856/02
Interessado: Daniel Pádua de Souza
Assunto: Convalidação de documentos de arrecadação do ITBI
Em atendimento aos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, indefiro o pedido de
convalidação da guia de recolhimento do ITBI nº nº 187622, recolhida em
08/01/02, em face da constatação de que o imposto fora recolhido em valor
menor que o imposto devido, consubstanciado nos termos da Lei 11.106/01 e

Circular Interna 001/2002. Determino seja constituído o crédito tributário
devido pela transmissão do imóvel codificado sob nº 042.166.340/02,
estornando-se o ingresso de caixa para conta específica de depósito
administrativo tributário, cujo montante deverá ser compensado,
exclusivamente para aproveitamento do crédito no pagamento do ITBI,
conforme solicitado pelo interessado, ou, findo o procedimento administrativo
tributário, ser convertido em renda, os termos da Circular Interna nº 001/2002.
Protocolo: 02/010/1877
Interessado: Maria do Carmo P. Gomes
Assunto: Não Incidência do ITBI
Com base nos elementos do presente processo, e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, atesto a incidência do ITBI sobre a
transmissão dos imóveis codificados sob nº 047.383.100/03 e 047.335.500/03
em decorrência da partilha ocorrida nos autos de Arrolamento dos bens
deixados por óbito de Mário Paoletti, tramitado na 6ª Vara da Família e
Sucessões da Comarca de São Paulo, posto que a herdeira Maria do Carmo
Paoletti Gomes recebeu cota parte maior que seu respectivo quinhão, devendo
ser constituído o crédito tributário devido, nos termos da Lei 6.359/90.
Protocolo: 02/10/02082
Interessado: Mara Pimentel Moreira
Assunto: Incidência do ITBI
Atendendo ao disposto nos artigos 57 a 59 da Lei 11.109/01, atesto a
incidência do ITBI, sobre a partilha dos bens imóveis ocorrida nos autos de
Ação de Divórcio Direto Consensual, de nº 2447/01, tramitado na 3ª Vara Cível
de Campinas, posto que na divisão do patrimônio comum, a separanda ficou
com quinhão maior que o de sua respectiva meação, devendo ser tributado o
excedente de meação, nos termos da Lei 10.401/99.
Protocolo: 02/10/02425
Interessado: Jorge Pinheiro da Silva
Assunto: Não Incidência do ITBI
Com base nos elementos do presente processo, e atendendo ao disposto nos artigos 57
a 59 da Lei 11.109/01, atesto a incidência do ITBI sobre a transmissão do imóvel
codificado sob nº 042.067.209/02 em decorrência da partilha pretendida nos autos de
Arrolamento dos bens deixados por óbito de de Maria Natalícia da Silva, que tramita
na 3ª Vara Judicial do Foro Regional de Vila Mimosa da Comarca de Campinas,
posto que a herdeira Ana Paula Pereira da Silva receberá cota parte maior que seu
respectivo quinhão, devendo ser constituído o crédito tributário devido, após
homologação da referida partilha, nos termos da Lei 11.106/01.
Protocolo: 4120/02
Interessado: Maria Helena de Oliveira Boock
Assunto: Não Incidência do ITBI
Atesto a não incidência do ITBI pela transmissão dos imóveis constantes da
partilha de bens ocorrida nos autos de separação consensual, de nº 1401/87,
tendo em vista tratar-se de imposto de competência do Estado à época da
ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 35 da Lei 5.172/66, posto que o
trânsito em julgado da sentença que homologou a partilha de bens ocorrera em
15/12/87, portanto, anteriormente à promulgação da Constituição Federal de
1988, que atribuiu aos Municípios a competência de instituir impostos sobre a
transmissão inter vivos, a qualquer, título, por ato oneroso, de bens imóveis, por
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de
garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição.
Protocolo nº: 024549/00 e anexos 60254/00, 75523/00, 35563/01, 47399/01,
70418/01, 39276/02 e 010-02277/02
Interessado: Instituto de Pesquisas Eldorado
Assunto: reconhecimento de Imunidade Tributária -- Impostos Municipais
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de
reconhecimento de Imunidade Tributária -- Impostos Municipais/2000, tendo
em vista que o requerente não se enquadra ao disposto no artigo 150, VI, ‘‘c’’, da
Constituição Federal, que determina que o benefício em foco deverá ser estendido
às Instituições de educação, que são entidades de ensino que atuam em conjunto ou
complementando a função do Estado, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 077014/01
Interessado: José Augusto Ferreira
C.C.: 017.596.100-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o presente pedido,
retificando as incorreções existentes, reemitindo-se o referido lançamento
retroativo ao exercício de 2000.
Protocolo nº: 081-00463/01
Interessado: Rosivaldo Silvério Marques da Silva
C.C.: 055.085.870-03
Assunto: Solicitação de cancelamento da Taxa de coleta, remoção e
destinação de lixo
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro parcialmente o pedido
de Revisão tributária do IPTU/2001 e taxa de coleta, remoção e destinação
de lixo, relativo aos imóvel codificado sob n. 055.085.870-03, cancelando-se a
referida taxa, tendo em vista que o mesmo não é atendido pelo referido serviço,
reemitindo-se novo carnê no presente exercício fiscal, mantendo-se
integralmente o lançamento do IPTU, por se encontrar correto, consubstanciado
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 7632/2002
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Interessado: José Oswaldo de Oliveira
C.C.: 042.645.100/03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2000, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.645.100/03,
tendo em vista que existem dois melhoramentos previsto no artigo 32 da Lei
5.172/66 -- CTN e artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Lei 11.111/2001 (escolas
primárias/posto de saúde a uma distância máxima de 3 quilômetros do imóvel
considerado e abastecimento de água), justificando assim a cobrança do tributo
em foco, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos
no referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal n. 9.927/98 (alterada
pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 011592/2002
Interessado: Sonia Teixeira
C.C.: 042.222.500-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos artigos
57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão tributária do
IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.222.500-03, tendo em vista que
que o lote questionado faz parte integrante do loteamento Jardim Cidade
Universitária, cuja planta foi aprovada através do Decreto n. 795 de 17/01/1956, que
por se tratar de loteamento antigo, na época da aprovação, a legislação vigente não
exigia da loteadora a implantação dos serviços básicos, os quais poderão serem
executados através de plano comunitário, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 011875/02
Interessado: Celio de Oliveira
C.C.: 055.020.301-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 055.020.301-03,
cancelando o lançamento a partir do exercício de 2002, bem como os débitos
referentes aos exercícios de 1997 a 2001, tendo em vista que o lote questionado
faz parte integrante do loteamento Saltinho, que se encontra fora do perímetro
urbano do município e que não foi aprovado pelos órgãos municipais, bem
como, por não possuir pelo menos dois melhoramentos previstos no artigo 32,
da Lei nº 5172/66. Recorro de ofício à Junta de Recursos Tributários nos termos
do art. 63 da Lei 11.109/01, intimado o requerente, querendo, a apresentar suas
contra-razões de acordo com o art. 65 da citada Lei.
Protocolo nº: 203-0039/02 e anexo 169-031692/02
Interessado: Gesse Pereira da Silva
C.C.: 046.768.700-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 046.768.700-03,
tendo em vista que que o lote questionado faz parte integrante do loteamento
Jardim São Judas Tadeu, cuja planta foi aprovada através da Lei n. 961 de 1953,
que por se tratar de loteamento antigo, na época da aprovação, a legislação vigente
não exigia da loteadora a implantação dos serviços básicos, os quais poderão serem
executados através de plano comunitário, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 00860/02 e anexo 006664/02
Interessado: Ana Cristina Bernicchi
C.C.: 072.131.100-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 072.131.100-02,
tendo em vista que já houve vistoria recente no local (09/01/2001), estando
correto os dados cadastrais, bem como por ser necessária a apresentação das
matriculas individuais registradas no ofício competente, para a individualização
do lançamento do IPTU, conforme disposto no artigo 21, § 1º da Lei 11.111/01,
devendo os lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos no
referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal n. 9.927/98 (alterada
pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 022789/00
Interessado: Waldemar Reinaldo Biondi
C.C.: 055.009.647/03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro parcialmente o pedido
de Revisão tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n.
055.009.647/03, cancelando o lançamento do IPTU a partir do exercício de
2000, mantendo-se integralmente a cobrança da taxa de coleta, remoção e
destinação de lixo, uma vez que o local é atendido 156 dias/ano por esses
serviços. Ressalte-se que embora o referido imóvel se localize dentro do
perímetro urbano do município, não foi aprovado pelos órgãos municipais,
também não possui pelo menos dois melhoramentos previstos no artigo 32, da
Lei nº 5172/66. Recorro de ofício à Junta de Recursos Tributários nos termos do
art. 63 da Lei 11.109/01, intimado o requerente, querendo, a apresentar suas
contra-razões de acordo com o art. 65 da citada Lei.

Protocolo nº: 006777/01
Interessado: Reynaldo Machado de Sá
C.C.: 042.047.060-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.047.060-02,
sendo que o contribuinte cita o protocolado de pedido de remissão parcial de
IPTU de terreno e box garagem baseada na Lei n. 10.464/00, na qual previa a
concessão do referido benefício apenas para o exercício de 2000, portando não
abrangendo exercícios seguintes, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 06915/01
Interessado: Alexandre Leite Rodrigues de Oliveira
C.C.: 055,082.249-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos artigos
57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão tributária do
IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 055.082.249-03, alterando-se de
IPTU territorial para predial a partir do exercício de 1999, com área total construída
de 127,63 m2, Tipo/padrão/subpadrão A-3 e ano base para depreciação 1998,
cancelando e reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas
imobiliárias) no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado nos
termos da(s) Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 010400/01
Interessado: Sérgio Guimarães Leite
C.C.: 042.070.843-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos artigos
57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão tributária do
IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.070.843-02, retificando a partir
do exercício de 2001, os dados cadastrais incorretos, ocasionados por perda indevida
do limitador para o cálculo do imposto, uma vez que o referido imóvel não sofreu
alterações cadastrais, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.736/01, cancelando e
reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas imobiliárias)
no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado nos termos da(s)
Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 011140/01
Interessado: Maria Consuelo L. San Nicolas
C.C.: 055.020.985/02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão tributária
do IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 055.020.985/02, retificando a
partir do exercício de 2001, os dados cadastrais incorretos, ocasionados por perda
indevida do limitador para o cálculo do imposto, uma vez que o referido imóvel não
sofreu alterações cadastrais, nos termos do artigo 3º da Lei n. 10.736/01, cancelando e
reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas imobiliárias)
no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado nos termos da(s)
Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 7823/2000
Interessado: Nicola Mariottini
C.C.: 055.080.195-03
Assunto: Revisão de lançamento de IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2000 e taxa de coleta, remoção e destinação de lixo,
relativo aos imóvel codificado sob n. 055.080.195-03, tendo em vista que o
lançamento ora impugnado encontra-se correto, pois o imóvel em foco é
atendido pelos serviços de coleta, remoção e destinação de lixo (156 dias/ano),
abastecimento de água, escolas primárias/postos de saúde a uma distância
inferior a 3 quilômetros, rede de iluminação pública e por se encontrar
localizado dentro do perímetro urbano municipal nos termos da Lei 8.161/94,
devendo os lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos no
referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal n. 9.927/98 (alterada
pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 7677/01
Interessado: Kouki Mukay
C.C.: 055.006.095-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos artigos
57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão tributária do
IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 055.006.095-03, tendo em vista que
o lote questionado faz parte integrante do loteamento Parque Imperial, que se encontra
fora do perímetro urbano do município e que não foi aprovado pelos órgãos
municipais, bem como, por não possuir pelo menos dois melhoramentos previstos no
artigo 32, da Lei nº 5172/66, cancelando-se o lançamento a partir do exercício de
2002, bem como os débitos referentes aos exercícios de 2000 e 2001.
Protocolo nº: 025368/02 e anexo 039299/02
Interessado: Lix Industrial e Construções Ltda
C.C.: 042.000.421-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, deixo de conhecer do pedido de
Revisão tributária do IPTU/2002, formulado através do processo

12 Sábado, 19 de outubro de 2002



protocolado sob n. 025368/02, relativo ao imóvel codificado sob n.
042.000.421-02, por não ter sido instruído com documentação hábil a
comprovar a representatividade da signatária perante a requerente, nos termos
do artigo 70, III, da Lei n. 11.109/02. Indefiro o pedido de juntada do contrato
social da requerente (protocolado n. 039299/02), tendo em vista que o referido
pedido encontra-se intempestivo, nos termos do artigo 37 da Lei n. 11.109/01,
devendo os lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos no
referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal n. 9.927/98 (alterada
pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 074864/01
Interessado: José Paschoal Zonaro
C.C.: 048.057.500-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos artigos
57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão tributária do
IPTU, referente ao exercício de 2001, relativo ao imóvel codificado sob n.
048.057.500-02, alterando-se a partir do exercício de 1998, ano base para depreciação
de 1993 para 1992 e tipo/padrão/subpadrão de C-2 para C-1.2, cancelando e
reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas imobiliárias)
no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado nos termos da(s)
Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 074860/01
Interessado: Jair José Gianeze
C.C.: 055.028.598-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU, referente ao exercício de 2001, relativo ao imóvel
codificado sob n. 055.028.598-02, alterando-se a partir do exercício de 2001, ano
base para depreciação de 1997 para 1994, o tipo/padrão/subpadrão de A-4 para
F-1.6, e a área total construída de 330,99 m2 para 74,40 m2, cancelando e
reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas
imobiliárias) no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 010134/01
Interessado: Companhia Nacional de Melhoramentos
C.C.: 043.173.225-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU, referente ao exercício de 2001, relativo ao imóvel
codificado sob n. 043.173.225-03, alterando-se a partir do exercício de 1998, de
IPTU territorial para predial, com ano base para depreciação de 1997,
tipo/padrão/subpadrão A-2,1, e a área total construída de 80,67 m2, e alterando-se
a partir do exercício de 2002, a área total construída para 98,38 m2, cancelando e
reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas
imobiliárias) no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado
nos termos da(s) Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo n.: 018807/01
Interessado: Célia Regina Hirata e Regina Célia Hirata
C.C.: 042.160.558-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, deixo de conhecer do pedido de
Revisão tributária do IPTU e taxas imobiliárias, referentes aos exercícios
de 1997 a 2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.160.558-02, por falta
de qualificação do requerente, nos termos do artigo 200 da Lei n. 5.626/85 --
CTM, bem como por se encontrar intempestiva a presente solicitação, nos
termos do artigo 198 mesma Lei, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 013109/01
Interessado: Antônio Batista Pena -- Ednalva da Silva Pena
C.C.: 042.006.973-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos artigos
57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão tributária do
IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.006.973-02, alterando-se a
partir do exercício de 2001, o tipo/padrão/subpadrão de A-3 para A-2.8, cancelando e
reemitindo-se os lançamentos dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas imobiliárias)
no presente exercício fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado nos termos da(s)
Lei(s) Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 007323/01
Interessado:Lourdes Massuia Piton
C.C.:: 046.791.500-02
Assunto: Solicitação de revisão de lançamento de IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/2001, por falta de objeto do presente pedido, tendo em vista
que já foi providenciada a alteração requerida a em 2002, retroativo a 1995, através
do processo protocolado sob n. 61106/98, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n.º 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 077800/00
Interessado: Paulo Tryfon Kazitoris
C.C.: 042.163.964-02

Assunto: Revisão de lançamento tributário -- IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2000, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.163.964-02,
por existir pelo menos dois melhoramentos previsto no artigo 32 da Lei 5.172/66 --
CTN, tais como escolas primárias/posto de saúde a uma distância máxima de 3
quilômetros do imóvel considerado, rede de iluminação pública, guias, sarjetas,
galerias de águas pluviais e pavimentação, por encontrar-se o referido lançamento
correto, nos termos da Lei n. 10.394/99 (artigo 27) que alterou a Lei 5.626/85 e n.
10.400/99, bem como por não ter sido apresentado documentação hábil a
comprovar que o ano base para depreciação esteja incorreto, devendo os
lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99,
10.736/00 e11.111/01). No presente processo não foram apreciadas matérias
constitucionais, atendendo ao disposto no artigo 73 da Lei 11.109/01.
Protocolo nº: 004808/01
Interessado: Heinz Dieter Seilbel
C.C.: 042.031.240-02
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, defiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2001, relativo ao imóvel codificado sob n. 042.031.240-02,
alterando-se a partir do exercício de 2001, o tipo/padrão/subpadrão de E-2.1
para E-2, e alterando-se a partir do exercício de 2003, a área total construída
para de 803,96 m2 para 819,74 m2, cancelando e reemitindo-se os lançamentos
dos tributos (IPTU, se for o caso e Taxas imobiliárias) no presente exercício
fiscal em cobrança atrasada, consubstanciado nos termos da(s) Lei(s)
Municipal(ais) 9.927/98 (e alterações) e 11.111/01.
Protocolo nº: 04923/01 e anexo 12500/01
Interessado: Sérgio Luiz de Souza
C.C.: 055.075.531-02
Assunto: Solicitação de revisão de lançamento de IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/2001 relativo ao imóvel codificado sob n.
055.075.531-02, tendo em vista que o contribuinte não apresentou toda
documentação necessária para análise do pedido, nos termos do artigo 2º, § 3º
da Lei 9.927/98, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem
mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal n.º 9.927/98
(alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01). Determino que seja
alterado a partir do exercício de 2003, o tipo/padrão/subpadrão de E-2.2 para
E-2, permanecendo os demais dados inalterados.
Protocolo nº: 207-0071/02
Interessado: Yvone Bálico da Fonseca
C.C.: 055.072.046-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 055.072.046-03,
tendo em vista que o imóvel questionado encontra-se situado dentro do
perímetro urbano do município, de acordo com a Lei n. 8.161/94, sendo que no
local existem dois melhoramentos previsto no artigo 32 da Lei 5.172/66 -- CTN
e artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Lei 11.111/2001 (escolas primárias/posto de saúde a
uma distância máxima de 3 quilômetros do imóvel considerado e rede de
iluminação pública), justificando assim a cobrança do tributo em foco, devendo
os lançamentos (IPTU e Taxas Imobiliárias) serem mantidos no referido
exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis
10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 200-00011/02
Interessado: José Antônio Garcia Neto
C.C.: 044.064.600-03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 044.064.600-03,
tendo em vista que que o lote questionado faz parte integrante do loteamento
Jardim São Judas Tadeu, cuja planta foi aprovada através da Lei n. 961 de 1953,
que por se tratar de loteamento antigo, na época da aprovação, a legislação vigente
não exigia da loteadora a implantação dos serviços básicos, os quais poderão serem
executados através de plano comunitário, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
Protocolo nº: 01159/02
Interessado: João José de Melo
C.C.: 045.865.800/03
Assunto: Revisão de lançamento tributário - IPTU
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal n. 11.109/01, indefiro o pedido de Revisão
tributária do IPTU/2002, relativo ao imóvel codificado sob n. 045.865.800/03,
tendo em vista que que o lote questionado faz parte integrante do loteamento
Jardim Califórnia, cuja planta foi aprovada através da Lei n. 961 de 1953, que por
se tratar de loteamento antigo, na época da aprovação, a legislação vigente não
exigia da loteadora a implantação dos serviços básicos, os quais poderão serem
executados através de plano comunitário, devendo os lançamentos (IPTU e Taxas
Imobiliárias) serem mantidos no referido exercício fiscal, nos termos da Lei
Municipal n. 9.927/98 (alterada pelas leis 10.400/99, 10.736/00 e 11.111/01).
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Protocolos nº: 052319/02
Interessado: Sandra Regina Gouvêa Alexandre (Lúcia Antonia Geralda Silva)
C.C.: 047.244.400-02
Assunto: Isenção do pagamento de taxa de coleta, remoção e destinação de lixo
Com base na manifestação do setor competente e atendendo ao disposto nos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de Isenção do
pagamento de taxa de coleta, remoção e destinação de lixo a partir de 2002,
relativo ao imóvel codificado sob n° 047.244.400-02, tendo em vista inexistir
autorização legal para concessão do benefício pleiteado,
Protocolo nº: 10.102/00
Interessado: Mário Rubens Costa
Cód.Contr.: 042.015.825-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN),
e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do lançamento
do IPTU/2.001 nos termos solicitados pelo requerente, tendo em vista que o
mesmo não anexou provas para comprovar suas alegações presentes na inicial.
Determino, porém, a partir do exercício de 2.003, alteração do ano-base de
depreciação de 1.980 para 1.976, conforme constatado na ficha cadastral do
referido imóvel; nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 e alterações.
Protocolo nº: 10.673/00
Interessado: Adail Silva
Cód.Contr.: 055.040.784-03
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN),
e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro o pedido de revisão de lançamento do
IPTU/2.000, alterando-se o lançamento de territorial para predial, sendo a área
construída de 42,80 m2, o tipo/padrão/subpadrão A-2.0 e o ano-base de
depreciação 1.997, mantendo-se os demais dados de fatores e áreas inalterados.
Determino que as alterações sejam retroativas ao exercício de 1.999, com base
em documentos anexados ao processo e vistoria realizada no local em 26/07/00,
cancelando-se os débitos e reemitindo-se os lançamentos em cobrança atrasada, no
presente exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 e alterações.
Protocolo nº: 70.022/00, anexo Protocolo nº 7.787/01
Interessado: Organização Hoteleira Opala Ltda
Cód.Contr.: 039.655.000-02
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66
(CTN), e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos
artigos 57 a 59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão do
lançamento do IPTU/2.000, visto que não há provas para alterações cadastrais
no exercício requerido. Deixo de conhecer do pedido referente à revisão de
lançamento do IPTU/ 2.001, por falta de qualificação do requerente neste
exercício. Determino, porém, a partir do exercício de 2.002, alteração do
tipo/padrão/subpadrão de D-3.0 para D-2.8, mantendo-se os demais dados de
fatores e áreas inalterados, com base em vistoria realizada no local em 11/04/01;
cancelando-se os débitos e reemitindo-se os lançamentos, no presente exercício
fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 e alterações.
Protocolo nº: 8.604/01, anexo protocolo nº 8.605/01
Interessado: Sérgio Carnielli
Cód. Contr.: 055.081.480/03
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173 da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN),
e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, defiro os pedidos de cancelamento dos
lançamentos do IPTU referentes aos exercícios de 1.999, 2.000 e 2.001, tendo
em vista que o referido imóvel não é atendido por, pelo menos, 2(dois) dos
melhoramentos previstos no artigo 14 da Lei Municipal nº 5.626/85. Determino,
com base nesses mesmos argumentos, cancelamento dos lançamentos do IPTU
referentes aos exercícios de 1.997 e 1.998. Determino, a partir do exercício de
1.997, cancelamento dos lançamentos referentes à Taxa de Coleta, Destinação e
Remoção do Lixo, visto que o imóvel em questão não é atendido por este serviço,
nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 e alterações. Recorro de ofício à Junta
de Recursos Tributários em atendimento ao disposto nos artigos 63 e 64 da Lei
11.109/01, intimado o requerente para, querendo, apresentar suas contra-razões nos
termos do artigo 65 da referida Lei.
Protocolo nº: 9.980/01
Interessado: Edilaine de Oliveira Bueno
Cód.Contr.: 055.075.827-03
Assunto: Revisão de Lançamento do IPTU
Com base na manifestação do setor competente e nos artigos 145 e 149,
combinados com o artigo 173, da Lei Federal (Complementar) nº 5.172/66 (CTN),
e artigos 28 e 33 da Lei Municipal nº 5.626/85(CTM), e atendendo aos artigos 57 a
59 da Lei Municipal nº 11.109/01, indefiro o pedido de revisão de lançamento
do IPTU para o exercício de 2.001, visto que não há provas para alterações
cadastrais no exercício requerido. Determino, a partir do exercício de 2.002,
alteração do lançamento de territorial para predial, com área construída de 182,00
m2, tipo/padrão/subpadrão A-2.2, ano-base de depreciação 2.001, mantendo-se os
demais dados de fatores e áreas inalterados, com base em vistoria realizada no
local em 20/06/01; cancelando-se os débitos existentes e reemitindo-se os

lançamentos no presente exercício fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 9.927/98 e
alterações. Quanto ao protocolo citado na inicial, este é referente a outro imóvel.
Publicado novamente por ter saído incorreto no Dom de 16/10/02.
PROTOCOLO 43380/01 INTERESSADO: TOSHIO KATAGUIRI
C. I: 042.013.665/02
ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM
ALOCAÇÃO DE PAGAMENTO DE PARCELAS PAGAS EM DUPLICIDADE
DO MESMO EXERCÍCIO.
AUTORIZO, O APROVEITAMENTO DO CRÉDITO REFERENTE AO
RECOLHIMENTO EM DUPLICIDADE DA PARCELA 06/11 DE 2000, PARA A
QUITAÇÃO DE OUTRA PARCELA DO MESMO EXERCÍCIO E DO MESMO CÓDIGO
DE IMÓVEL, EM SEU VALOR ORIGINAL, INCIDINDO-SE OS ENCARGOS DE MORA
SOMENTE SOBRE AS DEMAIS PARCELAS QUE PERSISTIREM EM DÍVIDA ATIVA.

CARLOS FERNANDO COSTA

DIRETOR/ DRI

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente despachado pela Srª. Diretora
Prot. 34387/02 - Iraci Marques Ferreira
Prot. 36073/02 - Airton Vertolino Ferreira
Prot. 38033/02 - Banco Alfa S/A
Prot. 38034/02 - Financeira Alfa S/A
Prot. 38035/02 - Banco Alfa Investimentos S/A
Prot. 41722/02 - Paulo Rafael Sacchetto Jr.
Prot. 44139/02 - Antonio Vieira Lopes
Prot. 44669/02 - Ana Teixeira Luz
Prot. 46557/02 - Degraus Máq. e Equip. Ltda.
Prot. 46947/02 - Romma Constr. Civil Ltda.
Prot. 47022/02 - Henrique Antonio Volpi
Prot. 47087/02 - Mariáurea Marinho Azevedo
Prot. 47178/02 - Alstom Brasil Ltda.
Prot. 47241/02 - Carla Regina Moreira
Prot. 47259/02 - Edleusa Ferreira de Lima
Prot. 47283/02 - Joel Pereira dos Santos 
Prot. 47290/02 - Emilio Mário A. Beltolo
Prot. 47469/02 - Mobiledecor Com. e Serv. Ltda. ME
Prot. 47496/02 - Tecmat Com. e Serv. de Teleinformática Ltda.
Prot. 47503/02 - Josué Gonçalves de Araújo
Prot. 47522/02 - Anny Rossi dos Santos
Prot. 47566/02 - Antonio Augusto de A. Azevedo
Prot. 47644/02 - Bali Tur Turismo Ltda.
Prot. 47676/02 - Matheus de Oliveira Chaves
Prot. 47702/02 - Anderson José L. Bispo
Prot. 47767/02 - Duarte Ferreira da Silva
Prot. 47780/02 - José Roberto F. Villas Boas
Prot. 47787/02 - José Roberto de A. Rolim
Prot. 47791/02 - Cleusa Venturini Hamer
Prot. 47803/02 - Denise Apis Fabosa
Prot. 47816/02 - C V N Transp. e Turismo Ltda. ME
Prot. 47821/02 - Uniplaza - Empreend. Part. Adm. de Centros de Compra Ltda.
Prot. 47883/02 - Galante Imóveis Ltda.
Prot. 47911/02 - Anderson José L. Bispo
Prot. 48012/02 - Banco Sudameris Brasil S/A
Prot. 48089/02 - Telma Silvana G. Valentim
Prot. 48146/02 - Rede Nacional de Drogarias Ltda.
Prot. 48179/02 - Análise Auditoria S/C Ltda.
Prot. 48248/02 - Talentus Cons. & Auditoria Contábil S/C Ltda
Prot. 48298/02 - Luiz Gustavo Juliano
Prot. 48334/02 - Altamídia Mídia Alternativa Ltda.
Prot. 48358/02 - Samuel Fernando Rodrigues
Prot. 48370/02 - Rubens Cacelia
Prot. 48371/02 - Rubens Cacelia
Prot. 48489/02 - Luiz Roberto Manacero
Prot. 48497/02 - Ademir de Campos
Prot. 48592/02 - Campilav Empresa Campineira de Lavand. Ltda.
Prot. 48851/02 - Amarildo Barichello
Prot. 48937/02 - Elza Sgrignoli Tomazini
Prot. 49015/02 - Osvanio Francisco Pereira
Prot. 49089/02 - Wilson Aparecido D. Lima
Prot. 49125/02 - Marlene Aparecida A. de Souza
Prot. 49181/02 - WDE Embelez. e Com. de Animais Rações e Acess. Ltda. ME
Prot. 49657/02 - Fernanda Paiola
Prot. 49789/02 - RHA - Com. de Marketing e Serv. Ltda.
Prot. 49847/02 - Crivelli Adv. Associados
Prot. 49941/02 - Edvaldo de Oliveira
Prot. 49943/02 - Edvaldo de Oliveira
Prot. 50011/02 - Paulo Rogério Hokme
Prot. 50039/02 - Proterra Coml. Ltda. ME
Prot. 50157/02 - José Valdemir R. dos Santos
Prot. 50230/02 - Eventuali Prom. e Eventos Ltda.
Prot. 50342/02 - Luiz Carlos Cardoso
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Prot. 50344/02 - Escola de Educação Inf. Caminho Suave S/C Ltda.
Prot. 50427/02 - Mega Store Vídeo Com. e Serv. Ltda.
Prot. 50561/02 - Etienne Alves de Sousa
Prot. 50641/02 - Instituto de Pesq. Eldorado
Prot. 50642/02 - Merck Sharp & Dohme Farmac. Ltda.
Prot. 50643/02 - Merck Sharp & Dohme Farmac. Ltda.
Prot. 50708/02 - Unicred Assessoria e Serv. Cad. e Cobr. S/C Ltda.
Prot. 50742/02 - Suzette Silveira de Camargo
Prot. 50779/02 - Itacy Gabriella Raposo
Prot. 50780/02 - Itacy Gabriella Raposo
Prot. 50834/02 - Pacto Inc. e Constr. Ltda.
Prot. 50840/02 - Antonio Contiero ME
Prot. 50922/02 - Auto Mecânica S. N. Ltda. ME
Prot. 51000/02 - Hidrotec Ind. e Com. de Tubos e Conexões Ltda. ME
Prot. 51130/02 - Antonio Peixoto de S. Barbeiro
Prot. 51266/02 - França & Finardi Ltda. ME
Prot. 51299/02 - Benedito Dalberto Nunes
Prot. 51521/02 - Kanjiro Suzuki
Prot. 51969/02 - Sérgio Soares Stella
Prot. 52519/02 - Piccoloto Empr. Imob. S/C Ltda.
Prot. 52522/02 - Piccoloto Empr. Imob. S/C Ltda.
Prot. 52524/02 - Piccoloto Empr. Imob. S/C Ltda.
Prot. 52647/02 - Pontual Adm. Predial Ltda.
Prot. 53845/02 - Construtora Cowan Ltda.
Prot. 54196/02 - Pontual Adm. Predial Ltda.
Prot. 54459/02 - Laura Rodrigues Rother
Face ao tempo decorrido e ao não comparecimento do(a) interessado(a) para a
retirada do documento solicitado, ARQUIVE-SE.

EDMÉA ROSANI FOGA

Diretora/DCCA

DEPARTAMENTO DE COBRANÇA E CONTROLE DE
ARRECADAÇÃO - DCCA

Expediente despachado pela Srª. Diretora
Prot. 02/10/6351 - Azize Jorge C. Batbuta
INDEFIRO o pedido de certidão nos termos do art. 12 da Lei nº 11.109/01,
tendo em vista que não foi instruído com toda a documentação hábil que
comprove o alegado (Cartão CNPJ, DIC, Contrato Social).
Prot. 02/10/7324 - Lara Rodrigues Machado
Prot. 02/10/7384 - Posto Avenida Parque Ltda.
Prot. 02/10/7508 - Orivaldo Porto
Diante da análise e manifestação do Setor competente e em conformidade com
os dados registrados, INDEFIRO a solicitação de Certidão Negativa.

EDMÉA ROSANI FOGA

Diretora/DCCA

Expediente Despachado Pela Coordenadoria Setorial
De Cobrança Amigável

Compareçam os(as) interessados(as) ao guichê 03 - térreo - do Paço Municipal,
no prazo de 10 (dez) dias, munidos(as) do(s) seguinte(s) documento(s):
Prot. 02/10/6121 - Valdemir Francisco Barros
Carnê de parcelamento de: 1997, 1999, 2000 e 2001.
Prot. 02/10/6733 - Melbi Brilhante
Carnê de parcelamento de: 1999 e 2000.
Prot. 02/10/7330 - Unicoifas - Sist. de Exaustão Ltda. ME
Livro(s) fiscal(is) para comprovar a falta de movimentação financeira de
(ISS-Homologação) do(s) exercício(s) 1998, 1999, 2000 e 2002.
Prot. 02/10/7380 - M. N. Porto Hotéis Ltda.
Livro(s) fiscal(is) para comprovar a falta de movimentação financeira de
(ISS-Homologação) do(s) exercício(s) 2000 e 2002.
Prot. 02/10/7383 - Posto Andorinhas Ltda.
Livro(s) fiscal(is) para comprovar a falta de movimentação financeira de
(ISS-Homologação) do(s) exercício(s) 1998, 2000 e 2001.
Prot. 02/10/7419 - D. K. L. Eng. Ind. e Com. Ltda.
Livro(s) fiscal(is) para comprovar a falta de movimentação financeira de
(ISS-Homologação) do(s) exercício(s) 1998, 1999, 2000 e 2001.
Prot. 02/10/7421 - Thally Terceirização & Parc. S/C Ltda.
Livro(s) fiscal(is) para comprovar a falta de movimentação financeira de
(ISS-Homologação) do(s) exercício(s) 2000 a 2002.
Prot. 02/10/7506 - Belizario Corretora de Seg. Ltda.
Livro(s) fiscal(is) para comprovar a falta de movimentação financeira de
(ISS-Homologação) do(s) exercício(s) 1997, 1999, 2000, 2001 e 2002.
O não comparecimento no prazo determinado implicará no arquivamento destes.

JUSTIFICATIVA -- ORDEM CRONOLÓGICA
A Prefeitura Municipal de Campinas, nos termos do artigo 5º da lei Federal n.º
8.666 de 21 de junho de 1.993, modificada pela Lei federal n.º 8.883, de 8 de junho
de 1.994, IN 02/95 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vem justificar o

pagamento fora da ordem cronológica, por se tratar de relevante interesse
público, dos seguintes serviços e fornecimentos, no mês de outubro de 2.002:
RAZÃO SOCIAL VENCIMENTO VALOR
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 21/10/2002 R$ 735,09

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO

Secretário Municipal de Finanças

SECRETARIA DE OBRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DE SOLO

DEFERIDOS

PROT. 17666/94.MARIA SILVIA ABRUCEZZE. PROT. 50476/97.JAKELINE
ANDRADE.PROT. 43997/01.CLEBER DIAS BULGARELLI. PROT. 2339/02.VALDIR
DE OLIVEIRA CAETANO. PROT. 20871 / 02.FERNANDA FARHAT DE AZEVEDO
BORGES. PROT. 21495/02.RUBENS NARDUCCI JUNIOR. PROT. 23729/02.MARCO
ANTONIO LEÃO VALVERDE. PROT. 28008/64.GILMAR N. ARAUJO. PROT.
29297/02.JOÃO BATISTA DE ASSIS.PROT. 48826/02.ALESSIO SOLCIA.PROT.
34634/02.JOSE CELSO DA SILVA. PROT. 36157/02.JOSE MARTINS FILHO. PROT.
41844/02 FRANCISCO DIAS. PROT. 42626/02.JOÃO AZAEL BIASON. PROT.
44621/02.ANGELO CARLOS DE MORAES. PROT. 45281/02.ALFREDO MOREL
DOS REIS JUNIOR. PROT. 47530/02.JOSE ROBERTO ORTALE. PROT.
47852/02.ROBERTO MAROTTA. PROT. 48051/02.ANTONIO CARLOS PIMENTEL.
PROT. 48892/02.JOSE ROQUE JULIANO. PROT. 50016/02.SILVIA CRISTINA
DENARDI ROVERONI. PROT. 50351.CRISTINA LAGE. PROT. 50997.JOAQUIM P.DE
OLIVEIRA NETO. PROT. 52060/02.ANGELA SIMONI MIRARO BONINI. PROT.
52714/02.ROMEU BENATTI. PROT. 54550/02.JOSE FRANCISCO FERREIRA PROT.
55795/02.ARMELINDO MIGUEL. PROT. 10/277/02.MEDALDO DE OLIVEIRA. PROT.
10/2118/02.JOÃO FRANCISCO SERRA. PROT. 10/4259/02. ELIANA BARBOSA
BARROS. PROT. 10/5045/02.WALTERNEY DE MELO. PROT. 61585/01. FRANK
FRASCATI. PROT. 25558/02. ANAA PAULA BADELLINO. PROT. 33624 /02. JOÃO
BATISTA CANAES. PROT. 37380 /02.LUCIA MARIA MENEZES STORARI. PROT.
47239 /02.TERCIO LOURENZI. PROT. 52181 /02.MARCELO DANIEL HOBEIKA.
PROT. 52867 / 01. MARCELO TIMM E CLAUDIO TIMM. PROT. 10/1651/02.CARLOS
ALBERTO COSTA GUEDES DE MORAIS. PROT. 10/2154/02.ALVARO CURY.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS

PROT. 11725/84.ROBERTO APARECIDO GIRASOL. PROT. 36153/95.AIRTON JOSE
DA SILVA. PROT. 44231/97.SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE. PROT. 52976/00.J.E.CABRAL CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA.
PROT. 25041/01.APARECIDO LIRA DA CONCEIÇÃO. PROT. 41415/01.INPROCO
IND.COM. LTDA. PROT. 55265/01.COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
CAMPINAS - COHAB. PROT. 72152/01.TELESP CELULAR. PROT.
73300/01.FLORISVALDO EVANGELISTA BARBOSA. PROT. 9689/02.MANOEL
PEREIRA DA SILVA. PROT. 12699 /02.ARI FERRAZ. PROT. 24016/02.DMO
INDUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA. PROT. 34221/02.IGRJA BATISTA
CENTRAL DE CAMPINAS. PROT. 37691/02.ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA.
PROT. 45100/02.MANUELFERNANDES CANAL. PROT. 45294/02.ANTONIO LUCAS.
PROT. 46341/02.ODAIR CHIQUETTO. PROT. 46519 /96.JOÃO VITOR QUEIROZ.
PROT. 48009/02. ALMIR FRANCISCO DE ALMEIDA. PROT. 481398/02.DANIELE
RIBEIRO TEIXEIRA. PROT. 48168/02.MURCIA MARIA COSTA PEREIRA. PROT.
48375 /02.CARLOS IRAN DE QUADROS SABOYA. PROT. 48378/02.LEILA
CONCEIÇÃO PAES. PROT. 48459/02. JOSE LOURIVAL VERARDO. PROT.
48894/02.VOLMAR GARCEZ GONÇALVES. PROT. 49073/02.JOSE LUIZ A
TOMIATO.PROT. 49175 /02.DIRCEU FEDES.PROT. 49997/02.VIVALDO NOVAIS.
PROT 50368/02.CHIKA AMBROSE IFEKAIBEYA.PROT. 50404/02.CARLOS
ROBERTO DE SOUZA.PROT. 51949/02.EDUARDO CARVALHO.PROT. 52286
/02.FABIO GHION.PROT. 55742 /02.FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA. PROT.
54058/02. EXTERNATO SÃO JOÃO.PROT. 56111/02.MADREAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.PROT. 10/85/02.MARIANA
MARTINS CONDE.PROT. 10/373/02.BEATRIZ HELENA FONSECA FERREIRA
PIRES.10/1171/02. WILTON DOMINGUES.PROT. 10/4272/02.ROBERTO RIUDI
TAKEUTI.PROT. 10/4282/02.NELSON BOLSONARO.PROT. 10/4306/02.TEREZINHA
PEREIRA FRANKLIN.PROT. 10/4381/02.ANDRÉ MENDELECK.PROT. 10/4457
/02.CLAUDIO SOLE PONCE.PROT. 10/4519/02.LUIS ANTONIO CASTELLI.PROT.
10/4520/02.MOACYR MOURA FERREIRA.PROT. 10/4521 /02.JOSE HENRIQUE DE
PAIVA MARTINS. PROT. 10/4531/02.ROSEMARY FLORIANO.PROT.
10/4588/02.FERNANDO CANGUÇU.PROT. 10/4722/02.REGINANDO BISPO
PEREIRA.PROT. 10/4806/02.ACACIO GARCIOFI.PROT. 10/4867/02.AFONSO
NARCISO DE CARVALHO. PROT. 10/5018/02. LUIZ GONZAGA. PROT. 10/5152/02.
REGINA MARTA DE OLIVEIRA MONDADORI.PROT. 10/5267/02.LOURENÇO
DANTAS JR. PROT. 10./5628/02.SANDRO RIEDO. PROT. 10/5658/02.ALEXANDRE
HERNANDES PEREIRA.PROT. 10/6049/02.CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.PROT.
31161/02.CLAMEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUOS ALIMENTICIOS
LTDA.PROT. 37733/02.ADVOCACIA FERNANDES E BORGHI FERNANDES S/C.
PROT. 38832/02.FERNANDO ROSSI JACOBUCCI.PROT. 53700/02.GREGORIO
BERTULESSI. PROT. 54750/02.EDUARDO SANTO ANDRE.PROT. 10/1083/02.

INDEFERIDOS

PROT. 59992/01.COVABRA COMERCIAL.PROT. 54209/01.JOSE ROBERTO DOS
SANTOS CAMPINAS.PROT. 68198/01.CELIA ANTONIA DE FREITAS.PROT.
74862/01. ROBERTO DE OLIVEIRA FONSECA. PROT. 54546/02. LED.LUZ.
MATERIAIS ELETRICOS LTDA.PROT. 55585/02.MARCELO DANIEL HOBEIKA.

CONCEDIDO PRAZO 30 DIAS

PROT. 43054/02. BAR E MERCEARIA FORNE LTDA ME. PROT. 10/986/02.
ALVARO BECELO RAGHIANTI.
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CONCEDIDO PRAZO 60 DIAS
PROT. 34058/02. PET.CENTER CAMPINAS LTDA. PROT. 39649/02. HELP COM. A. P.
MECANICA ELETRICA LTDA. PROT. 50624 /02. TORRE CAMPINAS DISTRIBUIDORA
DE AGUA LTDA. PROT. 52160 /02. ANTONIO LUIZ ALVES. PROT. 52367/02.I. T.
PERRONY ME. PROT. 53138/02. BRAGA & CAMPOS BAR E RESTAURANTE LTDA
ME. PROT. 10/3172/02.S. R. SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA.

CONCEDIDO PRAZO 90 DIAS

PROT. 33655/02.CEMAG AUTO ENVELOPAMENTO.PROT. 38779/02.NEUSA DOS
SANTOS ALMEIDA ME.PROT. 46629/02. JOSIAS FERNANDE DA SILVA. PROT.
51753/02.COSTA CAFÉ COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.PROT.
53075/02.NELSON BITTAR.PROT. 53711/02.FERNANDO APARECIDO TRAINOTTI ME.

CONCEDIDO PRAZO 120 DIAS

PROT. 34183/02.REI DOS CABEÇOTES CAMPINAS LTDA.

CONCEDIDO PRAZO 180 DIAS.

PROT. 29513/02.NUNES & CAMPOS ENGENHARIA & ARQUITETURA.

CANCELE- SE APROVAÇÃO

PROT. 17178/96. ADEMIR MARIANO DOS SANTOS. PROT. 52991/96.LUIZ
CARLOS DOS SANTOS.PROT. 15708/97.CLEITON LIMA DA COSTA.

ARQTª SILVIA FARIA

Diretª Deptº Uso Ocupação o Solo

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

EXPEDIENTES DESPACHADOS PELO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS.

Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolos,
DEFIRO, 30 (Trinta) dias de Licença Prêmio aos(as) requerentes
relacionados(as) abaixo, para que sejam usufruidos às vigências determinadas.
Ao DARH para as devidas providências.
Requerente Protocolo Vigência Secretaria
Adilson Micheloni 036144/98 18/11/2002 SMS
Albertina das Graças Neves 075138/00 15/11/2002 SMS
Alice Maria do N. Nogueira 3001245/98 01/11/2002 HMMG
Ana Alice F. de Souza 048941/98 18/11/2002 HMMG
Ana Aparecida do P. Tomas 025611/97 18/11/2002 SMS
Andréia Rolim de Moura 066737/97 18/11/2002 SMS
Anísio Gonçalves Cardoso 062698/97 18/11/2002 SMRH
Antonio S. Pelegrini 030158/98 01/11/2002 SMA
Aparecido Nogueira 061519/00 01/11/2002 SMA
Carla G. Bratfisch 062812/00 18/11/2002 HMMG
Celso Roberto Bonfá 066066/00 11/11/2002 SMSPCAR
Claudete dos S. Macedo 7002284/00 18/11/2002 SMRH
Cláudia B. Safi 7000118/98 18/11/2002 SMS
Devanir de Lima Azevedo 063520/97 18/11/2002 SMS
Dorival Antonio dos Santos 6001349/01 04/11/2002 SMAS
Dulceana de F. Resende 6000379/97 18/11/2002 SMCET
Edinalda Guedes 035401/97 18/11/2002 SME
Edison Nunes de Oliveira 070708/97 04/11/2002 SMSPCAR
Eglis Alves Peres 016931/01 18/11/2002 HMMG
Erica Maria Luiz 5000125/01 18/11/2002 SMS
Flávia Helena Antunes Bastos 59908/97 18/11/2002 SMS
Helder Sanvido Proença 029002/01 18/11/2002 SMS
Hermínio Nunes da Silva 046644/97 07/11/2002 SMA
Irany Rita dos S. Oliveira 004686/97 01/11/2002 SMCET
Iruína do R. S. Ferrreira 007097/98 18/11/2002 SMS
Ivany Ap. Bertulessi 00298/97 18/11/2002 SMAJC
Ivo Zenatti 038975/97 18/11/2002 SMF
Jamil Haddad 5001424/97 02/11/2002 SMS
João Adriano Santos 056928/01 18/11/2002 SMSPCAR
João Carlos Baptista 2158/97 01/11/2002 SMF
Joconda Gomes da Silva 050723/01 18/11/2002 HMMG
José Adilson Machado 59918/00 18/11/2002 SMA
José Etivaldo Coelho 7001129/97 04/11/2002 SMSPCAR
José Paulo Scuratto Abdal 7001359/01 18/11/2002 SMS
José Ricardo da Silva 051301/01 18/11/2002 SMOP
Júlio Aparecido de Souza 7002370/00 04/11/2002 SMSPCAR
Kati Maria T. Rusing 068065/97 18/11/2002 SME
Leopoldino Alves 5001375/97 04/11/2002 SMSPCAR
Lia Mara F. dos Santos 072301/00 18/11/2002 HMMG
Lucidalva Ferreira P. de Souza 6001158/97 04/11/2002 SME
Lurdes Aparecida de Oliveira 5000327/98 20/10/2002 SME
Márcia regina G. Gomes 03752/98 18/11/2002 SMCET
Maria Helena Ferreira 04651/98 18/11/2002 HMMG
Maria Lúcia S. do Nascimento 048593/01 18/11/2002 SMF
Maria Terezinha P. Amaro 7002862/01 18/11/2002 SME
Mário Luiz Oliveira da Silva 002411/98 18/11/2002 HMMG
Mário Luiz Soares 001171/02 11/11/2002 SMA
Natalino Donato Cruz 7001131/97 18/11/2002 SMSPCAR
Neusa Marisa P. Alves 6001973/97 18/11/2002 SME
Paulo Ribeiro de Macedo 041694/01 18/11/2002 SMSPCAR
Reginaldo Souza Martins 5000637/98 18/11/2002 SMS
Ronaldo Duarte dos Santos 6002555/99 18/11/2002 SMS
Ronaldo Roberto Martorano 066967/00 18/11/2002 SMOP
Rosa Maria P. Barbosa 008805/98 18/11/2002 SMS
Rosely P. Alves Aguilera 034216/97 01/11/2002 SME

Santinha Egídio Camargo 070521/00 18/11/2002 HMMG
Sebastião José dos Santos 3000614/00 18/11/2002 SMSPCAR
Sérgio L. Peron 041523/00 18/11/2002 SMPDUMA
Sidnei da Silva 5001159/97 04/11/2002 SMSPCAR
Sônia Maria V. Garcia 002702/97 03/11/2002 SMS
Terezinha dos S. L. Carvalho 040838/01 18/11/2002 SMS
Terezinha Maria da C. Santos 068490/97 18/11/2002 SME
Ubirajara Ataíde Jr 059257/00 18/11/2002 SMSPCAR
Vera Lúcia Corrêa 3000236/01 10/11/2002 SME
Walter Felix 049682/01 11/11/2002 SMSPCAR
Yolanda Ferronato 7000509/01 18/11/2002 SMS
DEFIRO a licença prêmio à servidora Municipal Lúcia Beatriz A de
Affonseca, conforme protocolo nº 013212/98.
DEFIRO o cancelamento da Licença Prêmio do servidor municipal Manoel
Ferreira Santos publicada em 10/08/02, autorizando a mesma para usufruição a
partir de 01/11/2002, de acordo com o protocolo nº 005744/98.
DEFIRO a licença Prêmio ao servidor municipal Francisco Geraldo Peres,
conforme protocolo nº 06309/98.
DEFIRO a alteração da data licença prêmio do servidor municipal Milton
Guimarães, conforme protocolo nº 19671/01. 

PORTARIAS ASSINADAS PELA SRA. PREFEITA

Nº60443 - nomear a Sra. Rosa Elizabeth Vansan, para exercer em comissão o
cargo de Assessor Técnico Superior Nível IV, junto ao Departamento de
Comunicação Social do Gabinete da Prefeita.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação

Nº60447 - 1- Revogar a partir de 02/09/2002 o item da portaria 48641/01 que
designou o servidor Josue Azevedo da Silva, matrícula 38.438-0, para exercer
a função gratificada denominada Função Gratificada de Apoio Técnico Nível
II junto ao HMMG;

2- Designar a partir de 02/09/2002 a servidora Vanessa Oliveira Campos,
matrícula 103098-1, para exercer a função gratificada denominada Função
Gratificada de Apoio Técnico Nível II junto ao HMMG;

3- Revogar a partir de 02/09/2002 a portaria 37648-96 que designou o servidor
Antonio Sérgio Giordano, matrícula 93144-6, para exercer a função gratificada
denominada Supervisão Nível III, junto a Área de Auditoria de Internação Hospitalar,
da Coordenadoria de Contas e Convênio, do Departamento Clínico do HMMG;

4- Revogar a partir de 13.09.2002 o item da portaria 50898/02 que nomeou o
servidor Waldir Junqueira de Lacerda Júnior, matrícula 34401-0, para exercer
em comissão o cargo de Coordenador Setorial junto a Coordenadoria de Contas
e Convênios, do Departamento Administrativo do HMMG.

Nº60527 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, as senhoras e o senhor abaixo relacionados para exercerem em caráter
efetivo, os cargos vagos denominados Procurador Júnior -- padrão 01, junto a
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e da Cidadania.
MÁRCIA MARIA CREMASCO CHALON
MARCO MANFREDINI
SOLANGE BALEEIRO MARTINS

Nº60528 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 005/02,
homologado em 14/06/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. João Benedito Rubini e a Sra. Eunice Ferreira Pimentel Luders,
para exercerem em caráter efetivo, os cargos vagos denominados Professor
Efetivo (5ª a 8ª) Inglês, junto a Secretaria Municipal de Educação

Nº60529 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. José Mauro Tubaldini, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Auxiliar Administrativo -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Obras e Projetos.

Nº60530 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 006/02,
homologado em 06/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, a Sra. Maria do Rosário Silva de Souza, para exercer em caráter
efetivo, o cargo vago denominado Diretor Educacional I -- padrão 05, junto a
Secretaria Municipal de Educação.
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Nº60531 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 006/02,
homologado em 06/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, a Sra. Sonya Regina Ferreira Degrecci, para exercer em caráter
efetivo, o cargo vago denominado Orientador Pedagógico I -- padrão 01, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Nº60532 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, a Sra. Maria Cristina Ferreira, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Servente -- padrão 01, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Nº60533 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. Eduardo Roberto Alves, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Agente de Higiene Hospitalar -- padrão 05, junto ao Hospital
Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60534 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,
RESOLVE:
nomear, a Sra. Janne Ket Williams, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Atendente de Consultório Dentário -- padrão 04, junto
Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60535 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/00,
homologado em 30/06/00, pela presente,
RESOLVE:
nomear, a Sra. Tatiana Pereira Silva Teixeira, para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Auxiliar de Enfermagem -- padrão 08, junto ao Hospital
Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60536 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. Alberto Donizete de Moura, para exercer em caráter efetivo, o
cargo vago denominado Motorista de Ambulância -- padrão 22, junto ao
Hospital Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60537 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02/
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. Laércio Alves de Souza, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Técnico em Radiologia I -- padrão 13, junto ao Hospital
Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60538 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, os senhores e a Sra. abaixo relacionados para exercerem em caráter
efetivo, os cargos vagos denominados Médico I -- padrão 15, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.
ANTONIO MONETA JÚNIOR
CARLOS ALBERTO HENN
ELIZA MARIA TAMASHIRO
GUSTAVO NUNES DE OLIVEIRA

Nº60539 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/00,
homologado em 30/06/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, as senhoras abaixo relacionadas para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Enfermeiro I -- padrão 04, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.
MARIA DO CARMO SILVA
NEIDE SONIA HERMANI

REONILDA FERREIRA DE LIMA MOREIRA

Nº60540 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Campinas, usando das
atribuições de seu cargo e, de acordo com o despacho exarado no protocolado
nº6000809/02, pela presente. 
RESOLVE:
Autorizar, a partir de 01/11/02, alteração de jornada, solicitada pela servidora
Camila Vicente Bonfim - matrícula 103.850-8, para 30 (trinta ) horas semanais,
de acordo com a Lei Municipal nº9888/98 art. 4º.

Nº60541 - Autorizar, a partir de 01/09/02 alteração de jornada, solicitada pela
servidora Regina Paula Zambotti - matrícula 103.608-4, para 20 (vinte) horas
semanais, de acordo com a Lei Municipal nº9888/98 art. 4º

Nº60542 - Autorizar, a partir de 01/11/02, alteração de jornada, solicitada pelo
servidor Carlos Alberto Pegolo da Gama - matrícula 25225-5, para 30 (trinta )
horas semanais, de acordo com a Lei Municipal nº9888/98 art. 4º

Nº60544 - nomear os senhores abaixo relacionados, como representantes do
CONDEPACC, junto ao Conselho Municipal de Cultura, conforme abaixo:
Titular -- Herberto Aparecido Guimarães
1º Suplente- Márcia Helena Corrêa
2ºSuplente -- Expedito Ramalho de Alencar.

Nº60546 - revogar o item da portaria 50.385/02, que nomeou a Sra. Beatriz
Helena Fonseca Ferreira Pires, como representante da Área de Artes Plásticas
junto ao Conselho Municipal de Cultura.

Nº60547 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 004/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, os senhores abaixo relacionados para exercerem em caráter efetivo, os
cargos vagos denominados Professor de Orquestra Instrumentista Executante --
Concertino -- padrão 09, junto a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo.
GUILHERME DA SILVA SOTERO
JOSÉ ELINAR ALBUQUERQUE ARAÚJO
MILTON PIRES DA SILVA JÚNIOR

Nº60548 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, a Sra. Fernanda Martinelli Magalhães, para exercer em caráter efetivo,
o cargo vago denominado Assistente Administrativo -- padrão 07, junto a
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

Nº60549 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. Rodrigo Seiga, para exercer em caráter efetivo, o cargo vago
denominado Médico Plantonista I -- Horista -- padrão 15, junto ao Hospital
Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60550 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, o Sr. Ailton de Souza Guedes, para exercer em caráter efetivo, o cargo
vago denominado Técnico em Enfermagem I -- padrão 16, junto ao Hospital
Municipal Dr. Mário Gatti.

Nº60551 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 002/02,
homologado em 04/07/02, pela presente,
RESOLVE:
nomear, Sra. Paula Cristina de Oliveira Souza, para exercer em caráter
efetivo, o cargo vago denominado Servente -- padrão 01, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.

Nº60552 - A Exma. Sra. Prefeita Municipal, usando das atribuições de seu
cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -- Edital 003/01,
homologado em 31/10/01, pela presente,
RESOLVE:
nomear, os senhores e a Sra. abaixo relacionados para exercerem em caráter
efetivo, os cargos vagos denominados Médico Plantonista I -- Horista -- padrão
15, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
EDUARDO STEFANO
LICIA MARIA DA CUNHA CANTO
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11013176.8/2002 BFL4464 2024405-93 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013252.7/2002 BFL8993 2021059-70 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11009489.7/2000 BFN1055 853253-62 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11009490.0/2000 BFN1055 829644-48 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11009493.5/2000 BFN1055 1016407-73 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11009494.3/2000 BFN1055 897413-6 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11009495.1/2000 BFN1055 775898-27 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013130.0/2002 BFN3220 2008022-20 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012496.6/2002 BGA1673 1884626-12 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012913.5/2002 BGB0060 1975600-63 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012914.3/2002 BGB0060 1916750-14 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012344.7/2002 BGF4885 1937876-99 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11017318.5/2000 BGH4995 1327569-80 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11008082.9/2002 BGS6495 1958074-56 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013188.1/2002 BHI1505 2012476-47 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013173.3/2002 BHI3445 1840735-38 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013174.1/2002 BHI3445 1840796-50 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012920.8/2002 BHI4172 1993288-80 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013242.0/2002 BHI5426 1972472-31 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013322.1/2002 BHI6595 1684228-86 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012862.7/2002 BHI7003 1874444-13 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11019252.0/2000 BHL0576 1191229-24 INDEFERIDO 2 06/09/2002
11012497.4/2002 BHP8619 1985901-65 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012850.3/2002 BHT7107 2002973-20 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012506.7/2002 BIF2346 1954932-86 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012221.1/2002 BIF6116 1975910-90 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012222.0/2002 BIF6116 1975929-90 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013063.0/2002 BIF8810 2008303-63 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012740.0/2002 BII2621 1695450-55 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012741.8/2002 BII2621 1801622-7 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012742.6/2002 BII2621 1944450-48 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012743.4/2002 BII2621 1901397-83 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012744.2/2002 BII2621 1881757-72 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012745.0/2002 BII2621 1873179-41 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012746.9/2002 BII2621 1823790-98 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012747.7/2002 BII2621 1725867-47 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012748.5/2002 BII2621 1894569-14 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012749.3/2002 BII2621 1849187-81 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012750.7/2002 BII2621 1875905-0 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012751.5/2002 BII2621 1937274-74 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012752.3/2002 BII2621 1873290-99 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012753.1/2002 BII2621 1858149-68 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012754.0/2002 BII2621 1823572-17 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012242.4/2002 BIJ3663 1996707-41 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11008706.8/2002 BIM0245 1948263-79 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012919.4/2002 BIP9808 1995008-80 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012714.0/2002 BIV0634 2002087-12 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012842.2/2002 BIW7710 1853242-40 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012843.0/2002 BIW7710 1928057-72 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012226.2/2002 BJC4796 1858058-90 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012651.9/2002 BJE0466 2014898-74 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012573.3/2002 BJH1374 1996516-98 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012831.7/2002 BJJ6683 2004228-90 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012813.9/2002 BJQ3937 1597243-37 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012825.2/2002 BJT5700 2014653-61 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013372.8/2002 BKA4227 2017750-70 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11007422.5/2002 BKC6051 1932119-98 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013401.5/2002 BKC7278 2028602-73 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013123.7/2002 BKD2337 2015850-75 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012704.3/2002 BLA9323 1866473-3 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012724.8/2002 BLJ6906 2004350-13 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013340.0/2002 BLP8156 1972120-80 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013341.8/2002 BLP8156 1855718-10 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012518.0/2002 BLT1122 2014931-60 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013210.1/2002 BMA5970 1857727-0 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013211.0/2002 BMA5970 1825145-45 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012998.4/2002 BMB7645 1917623-96 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012866.0/2002 BMB7645 1917647-83 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013089.3/2002 BMD3453 2003869-10 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11006852.7/2002 BMD8131 1914905-30 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11006853.5/2002 BMD8131 1918079-39 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013500.3/2002 BMU0123 2023204-77 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012350.1/2002 BMU3131 2009504-80 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013384.1/2002 BMU7398 2014349-14 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013392.2/2002 BMU7450 2025427-20 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012601.2/2002 BMW5564 1986730-81 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013018.4/2002 BMX5695 2024189-95 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013019.2/2002 BMX5695 2024190-79 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11008605.3/2000 BMZ9216 1286191-0 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013510.0/2002 BNC0286 2011940-2 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013511.9/2002 BNC0286 2003596-9 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013201.2/2002 BND6590 2021068-80 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012228.9/2002 BNM1636 914421-38 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012229.7/2002 BNM1636 979934-66 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012230.0/2002 BNM1636 1013144-92 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012231.9/2002 BNM1636 1061566-40 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012232.7/2002 BNM1636 1133711-7 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012224.6/2002 BNM6773 1878964-41 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012225.4/2002 BNM6773 1821871-97 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012353.6/2002 BNN4040 1985244-14 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012648.9/2002 BNQ4116 2014313-73 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013240.3/2002 BNR5447 2010586-20 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013271.3/2002 BNS3910 1354616-33 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11018260.5/2000 BNT2272 1330600-66 INDEFERIDO 2 13/09/2002
11006847.0/2002 BNT5111 1918436-50 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11007728.3/2000 BNV3930 1267957-77 INDEFERIDO 1 20/09/2002
11013163.6/2002 BNY2005 2019628-38 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11011780.3/2002 BNY2790 2011058-18 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11011781.1/2002 BNY2790 2009759-80 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11011782.0/2002 BNY2790 2009735-82 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11011784.6/2002 BNY2790 2011035-99 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012440.0/2002 BNY5957 2006190-90 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013475.9/2002 BNY8587 1793267-40 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012339.0/2002 BNY9146 2009685-52 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013289.6/2002 BOA5202 2006733-60 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013061.3/2002 BOB0078 2008928-7 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012490.7/2002 BOC5875 1459578-98 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012491.5/2002 BOC5875 1451290-94 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012492.3/2002 BOC5875 1459348-73 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012925.9/2002 BOH6746 1889315-65 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11003103.8/2002 BOP7756 1597285-42 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012768.0/2002 BOT4585 2005564-61 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012524.5/2002 BOX5627 1999496-16 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013126.1/2002 BPC5973 1394029-15 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012588.1/2002 BPC6812 2014512-48 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012513.0/2002 BPC6970 2009777-8 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013507.0/2002 BPC9243 1970884-10 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012683.7/2002 BPF8558 1841182-77 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012684.5/2002 BPF8558 1615104-56 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012685.3/2002 BPF8558 1501536-50 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012686.1/2002 BPF8558 1584589-43 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012782.5/2002 BPG3897 2014875-55 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012931.3/2002 BPH0998 2000139-28 INDEFERIDO 3 13/09/2002

11012817.1/2002 BPH2670 1228583-98 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012375.7/2002 BPL6945 1889722-33 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012377.3/2002 BPL6945 1951171-60 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012693.4/2002 BPN0209 2005313-84 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013042.7/2002 BPP7995 1997419-51 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013043.5/2002 BPP7995 1997769-37 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012673.0/2002 BPU2092 2001324-98 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012437.0/2002 BPU2168 2004232-19 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013011.7/2002 BPU3915 2006248-56 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013010.9/2002 BPU3915 1952158-28 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013012.5/2002 BPU3915 1773686-92 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013153.9/2002 BPU4354 1651219-67 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11020590.7/2000 BPW5839 1385475-75 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012760.4/2002 BPW7545 2010702-51 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012572.5/2002 BPY4421 1756963-30 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013087.7/2002 BPY6711 2004116-60 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012443.5/2002 BPY9834 1768963-95 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012444.3/2002 BPY9834 1766749-46 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012445.1/2002 BPY9834 1758316-20 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013290.0/2002 BPZ0844 2012637-19 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012248.3/2002 BPZ7700 2006565-25 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11011656.4/2002 BQD3133 1720784-63 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11011662.9/2002 BQD3133 1720763-0 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012972.0/2002 BQF4945 1891975-38 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11008459.0/2002 BQG0055 1957592-70 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012947.0/2002 BQG4416 2020314-74 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013154.7/2002 BQG4937 2013296-54 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013155.5/2002 BQG4937 2025662-40 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11018316.4/2000 BQG6650 1129457-64 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013124.5/2002 BQH0886 2006703-98 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013125.3/2002 BQH0886 2010809-85 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012358.7/2002 BQK0254 1993939-66 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012359.5/2002 BQK0254 1985449-68 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012364.1/2002 BQN7840 1999356-70 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012408.7/2002 BQR0396 2004216-47 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012638.1/2002 BQR1997 2005183-52 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013175.0/2000 BQR2277 1246684-30 INDEFERIDO 2 06/09/2002
11013122.9/2002 BQR4017 2017248-26 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012586.5/2002 BQR4684 1948008-63 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012587.3/2002 BQR4684 1947812-27 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012303.0/2002 BQR5597 1997332-2 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013339.6/2002 BQR5706 1735185-95 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013344.2/2002 BQR5706 1743191-73 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013345.0/2002 BQR5706 1690318-98 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012313.7/2002 BQR5787 2008946-25 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013325.6/2002 BQR6779 1888866-96 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013326.4/2002 BQR6779 1808486-39 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013327.2/2002 BQR6779 1765382-57 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013328.0/2002 BQR6779 1940140-50 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012995.0/2002 BQR8905 2020225-53 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012830.9/2002 BQZ2819 1995928-71 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013050.8/2002 BQZ7314 2007707-96 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013051.6/2002 BQZ7314 2014199-8 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013052.4/2002 BQZ7314 2013579-43 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012655.1/2002 BRO2445 2014046-30 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012442.7/2002 BRO5085 2014916-76 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012689.6/2002 BRO7647 2010015-29 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013300.0/2002 BSC4779 1463154-37 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013301.9/2002 BSC4779 1595641-5 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013302.7/2002 BSC4779 1476124-16 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013303.5/2002 BSC4779 1485996-13 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013304.3/2002 BSC4779 1547984-36 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013307.8/2002 BSC4779 1639508-95 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013308.6/2002 BSC4779 1641787-59 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013309.4/2002 BSC4779 1577681-86 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013310.8/2002 BSC4779 1574464-27 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013311.6/2002 BSC4779 1566515-11 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013312.4/2002 BSC4779 1529535-54 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013313.2/2002 BSC4779 1529526-45 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013314.0/2002 BSC4779 1529521-54 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013315.9/2002 BSC4779 1519390-70 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013316.7/2002 BSC4779 1451193-52 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013317.5/2002 BSC4779 1509880-90 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013329.9/2002 BSC4779 1745951-26 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013330.2/2002 BSC4779 1759647-95 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013331.0/2002 BSC4779 1765862-64 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013333.7/2002 BSC4779 1813861-6 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013335.3/2002 BSC4779 1662480-17 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012512.1/2002 BSI7303 2017265-66 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012577.6/2002 BSI8890 1999978-80 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012847.3/2002 BSL1150 2004143-8 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012771.0/2002 BSP3297 2015327-69 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012345.5/2002 BSP5159 1994634-21 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013041.9/2002 BSP5554 1543910-20 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012788.4/2002 BSQ1610 2004282-65 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012958.5/2002 BSQ5768 2010775-17 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012320.0/2002 BSQ5975 1859615-50 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013056.7/2002 BSQ6875 2024885-27 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11014267.0/2000 BSQ7564 1226952-82 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11013108.3/2002 BSQ7838 852206-65 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013109.1/2002 BSQ7838 793749-60 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013110.5/2002 BSQ7838 733800-87 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013111.3/2002 BSQ7838 595014-37 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013112.1/2002 BSQ7838 594064-58 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012770.1/2002 BSQ8532 2005339-38 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013077.0/2002 BSV5752 1985328-29 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013336.1/2002 BSW4414 1627796-41 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013337.0/2002 BSW4414 1635060-50 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012780.9/2002 BTA6271 1920332-22 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013502.0/2002 BTA8305 1996781-90 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012779.5/2002 BTA9107 2001680-48 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012402.8/2002 BTA9408 2000514-68 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013040.0/2002 BTF8220 1941317-83 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012479.6/2002 BTF8512 1865543-12 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012792.2/2002 BTG0249 2004745-22 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012778.7/2002 BTG5604 2019231-62 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012542.3/2002 BTG6794 1777914-16 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013493.7/2002 BTG7492 2014451-52 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013182.2/2002 BTQ2847 2008340-88 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012721.3/2002 BUG0759 2004263-69 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012325.0/2002 BUG1720 2008136-7 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012456.7/2002 BUH9036 1881765-3 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11018971.5/2000 BUI2915 1370121-45 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11018589.2/2000 BUI4603 1339006-76 INDEFERIDO 4 13/09/2002
11013159.8/2002 BUI9010 2006245-11 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11014988.8/2000 BUJ0413 1052939-40 INDEFERIDO 4 06/09/2002
11012877.5/2002 BUL6011 2010322-20 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012682.9/2002 BUN7847 772114-75 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012467.2/2002 BUN7847 1882352-61 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012471.0/2002 BUN7847 948576-47 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012446.0/2002 BUP8303 1935220-24 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012447.8/2002 BUP8303 1963236-33 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012835.0/2002 BUR0680 2002141-60 INDEFERIDO 4 12/09/2002
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11013179.2/2002 BUT1519 2020685-2 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013381.7/2002 BUT1620 1939616-73 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013383.3/2002 BUT1620 1977828-17 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013241.1/2002 BUV3738 1960218-49 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11011746.3/2000 BUW3467 1305799-75 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013090.7/2002 BUW5810 2006793-3 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11000373.5/2002 BUW9067 1666018-58 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012810.4/2002 BVM2295 1839037-74 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013474.0/2002 BVN0812 1778793-89 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013382.5/2002 BVN1166 2024893-68 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013380.9/2002 BVN2591 2012574-67 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012379.0/2002 BVN3116 1996426-19 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11018278.8/2000 BVN4099 1335848-60 INDEFERIDO 2 13/09/2002
11012652.7/2002 BVN4160 2001964-25 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012529.6/2002 BVN4990 2017336-59 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012589.0/2002 BVN6565 2014532-22 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013212.8/2002 BVO0055 1480028-84 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11017322.3/2000 BVX1460 1319309-90 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012596.2/2002 BVY9910 2019888-34 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012435.4/2002 BVY9910 2014394-70 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012258.0/2002 BVZ0878 2008375-40 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012978.0/2002 BWA8654 1963835-23 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012979.8/2002 BWA8654 1893349-91 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012980.1/2002 BWA8654 1929539-31 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012981.0/2002 BWA8654 1919697-10 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012936.4/2002 BWG0524 1815785-98 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012937.2/2002 BWG0524 1797948-50 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012938.0/2002 BWG0524 1788963-54 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012939.9/2002 BWG0524 1785493-68 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012940.2/2002 BWG0524 1781283-56 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012941.0/2002 BWG0524 1740020-11 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012942.9/2002 BWG0524 1729790-47 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012943.7/2002 BWG0524 1677862-36 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012944.5/2002 BWG0524 1718625-50 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012945.3/2002 BWG0524 1722735-66 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013129.6/2002 BWQ5174 2008335-81 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012988.7/2002 BWQ5181 1988202-65 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11014278.6/2000 BWS6573 973163-16 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11014843.1/2000 BWS6573 1199532-17 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013199.7/2002 BXF5677 2008326-72 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012538.5/2002 BXI0512 2015211-26 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012583.0/2002 BXI0896 2005945-70 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013478.3/2002 BXI1426 2031293-8 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012243.2/2002 BXK0121 1995877-63 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012281.5/2002 BXV6580 2009141-99 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012929.1/2002 BYF7361 2020425-16 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012973.9/2002 BZI2692 1882432-63 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013504.6/2002 BZI6700 2020255-25 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012630.6/2002 BZJ1910 1999933-30 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012332.3/2002 BZJ6188 1999439-17 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012441.9/2002 BZJ7737 2002656-30 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013215.2/2002 BZJ7779 2008811-86 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013152.0/2002 BZJ8951 1832172-90 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012765.5/2002 BZQ7434 1963450-1 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013253.5/2002 BZW9442 2010194-55 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013254.3/2002 BZW9442 2010221-66 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013255.1/2002 BZW9442 2010235-66 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013024.9/2002 CAG2744 2021384-90 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012802.3/2002 CAG3145 2021043-14 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012852.0/2002 CAN3770 2005856-60 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012796.5/2002 CAO6970 2013698-26 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013265.9/2002 CAQ1936 1966408-57 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012407.9/2002 CAQ7113 2005956-46 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012910.0/2002 CAQ9706 2017955-23 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012341.2/2002 CAR0344 1805000-50 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012531.8/2002 CAS4837 2014595-90 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012805.8/2002 CBE4249 2003590-30 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012806.6/2002 CBE4249 2003514-34 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013013.3/2002 CBH5839 2024589-0 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013099.0/2002 CBK1620 2007851-50 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11016407.0/2000 CBN6809 1337788-24 INDEFERIDO 2 20/09/2002
11012436.2/2002 CBO7556 1937301-85 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013143.1/2002 CBP9753 2008464-61 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012310.2/2002 CBQ1235 1984194-99 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013135.0/2002 CBV6601 2015978-61 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012580.6/2002 CBW1168 2012026-75 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012493.1/2002 CBW7709 1978649-2 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013377.9/2002 CCI2259 2006103-20 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013280.2/2002 CCT2150 1996019-40 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012330.7/2002 CCT2305 2012278-40 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012346.3/2002 CCT2305 2012652-2 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012871.6/2002 CCT3321 2017912-30 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012860.0/2002 CCT6313 2015085-7 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012918.6/2002 CCT6984 2004189-36 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012868.6/2002 CCT8640 1999354-24 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012508.3/2002 CCW1190 1991988-53 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012457.5/2002 CCW1910 1714669-70 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012458.3/2002 CCW1910 1101001-40 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012459.1/2002 CCW1910 685341-62 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012460.5/2002 CCW1910 1012037-68 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012461.3/2002 CCW1910 636337-57 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11014982.9/2000 CCW5061 1158176-60 INDEFERIDO 2 13/09/2002
11013134.2/2002 CCW5206 2023292-26 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11015747.3/2000 CCW6411 1232563-55 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012662.4/2002 CCW6739 2000430-53 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012635.7/2002 CCW8787 1856136-55 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012679.9/2002 CCW8787 1889321-40 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013373.6/2002 CCW8988 2011521-80 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012992.5/2002 CCW8990 2022760-94 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012532.6/2002 CCW9866 1996999-76 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012902.0/2002 CCW9866 2005200-76 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012631.4/2002 CCY4013 2008379-63 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013801.0/2000 CCY6906 1302382-59 INDEFERIDO 1 06/09/2002
11011213.5/2002 CCZ0295 1314977-86 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011214.3/2002 CCZ0295 1896775-22 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011215.1/2002 CCZ0295 1890868-13 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011216.0/2002 CCZ0295 1882506-70 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011217.8/2002 CCZ0295 1879203-60 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011218.6/2002 CCZ0295 1832830-20 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011219.4/2002 CCZ0295 1794430-79 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011221.6/2002 CCZ0295 1942480-39 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011222.4/2002 CCZ0295 1815525-91 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011223.2/2002 CCZ0295 1746958-69 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011224.0/2002 CCZ0295 1462152-85 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011225.9/2002 CCZ0295 1330789-74 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011226.7/2002 CCZ0295 1887165-78 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011227.5/2002 CCZ0295 1299143-60 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011228.3/2002 CCZ0295 1737717-70 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011229.1/2002 CCZ0295 1571948-70 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011230.5/2002 CCZ0295 1457890-5 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011231.3/2002 CCZ0295 1382849-65 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011232.1/2002 CCZ0295 1809161-10 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011233.0/2002 CCZ0295 1753583-22 INDEFERIDO 2 25/09/2002

11011234.8/2002 CCZ0295 1734339-39 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011235.6/2002 CCZ0295 1627216-31 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011236.4/2002 CCZ0295 1607396-77 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011237.2/2002 CCZ0295 1475088-90 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011238.0/2002 CCZ0295 1405107-29 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11011239.9/2002 CCZ0295 1328909-58 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012378.1/2002 CCZ8719 1996484-6 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013225.0/2002 CDF3414 1874788-14 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013226.8/2002 CDF3414 1840052-33 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013227.6/2002 CDF3414 1843416-79 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013228.4/2002 CDF3414 1825242-97 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013229.2/2002 CDF3414 1963334-63 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013230.6/2002 CDF3414 1817900-22 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013231.4/2002 CDF3414 1961240-70 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013232.2/2002 CDF3414 1822413-90 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013233.0/2002 CDF3414 1867242-86 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012702.7/2002 CDF6167 2013549-71 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012584.9/2002 CDH9795 1996858-52 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012480.0/2002 CDL3969 1998888-5 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012478.8/2002 CDL7427 1973864-1 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11011480.4/2002 CDN5585 1159675-69 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012395.1/2002 CDT2695 1792627-0 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012396.0/2002 CDT2695 1784638-72 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012391.9/2002 CDT2695 1812223-40 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012392.7/2002 CDT2695 1818654-48 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012393.5/2002 CDT2695 1972069-76 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012394.3/2002 CDT2695 1800815-11 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013438.4/2002 CDU0027 1777629-55 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013439.2/2002 CDU0027 1777636-8 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012675.6/2002 CDU0255 2020218-0 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012917.8/2002 CDU4292 1991228-65 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013268.3/2002 CDU4364 1745731-89 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013269.1/2002 CDU4364 1890527-37 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012541.5/2002 CDU5782 2006505-81 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012933.0/2002 CDU6458 1999424-39 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11010976.2/2002 CDU7536 1982764-14 INDEFERIDO 4 06/09/2002
11012370.6/2002 CDU7596 1950808-45 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012268.8/2002 CDV9448 1989452-60 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013015.0/2002 CDW4896 1818765-80 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11011864.8/2002 CDW7256 1328870-99 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11011865.6/2002 CDW7256 1344126-64 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11011866.4/2002 CDW7256 1338970-50 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11011867.2/2002 CDW7256 1350139-9 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013120.2/2002 CDZ5377 2017738-20 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012757.4/2002 CEA7545 2000992-45 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012971.2/2002 CEJ4523 1369480-74 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013398.1/2002 CEJ5904 1884328-40 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013399.0/2002 CEJ5904 1884342-55 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013400.7/2002 CEJ5904 1884320-14 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012634.9/2002 CEJ8085 1857088-77 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013106.7/2002 CEJ9531 1971414-69 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013216.0/2002 CEK0531 2012318-83 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012278.5/2002 CEM5472 2007654-31 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012681.0/2002 CEU2284 1972095-25 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013355.8/2002 CEV0229 2031085-4 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012650.0/2002 CEV1353 2014926-63 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012761.2/2002 CEV4328 2016310-10 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013270.5/2002 CEV4772 1862839-67 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013364.7/2002 CEV5802 2010753-86 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013505.4/2002 CEV7012 2026458-65 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013035.4/2002 CEV8159 1956577-91 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012659.4/2002 CEV8747 2018196-25 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013361.2/2002 CEY0348 2023656-85 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012448.6/2002 CEY0881 2001057-55 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012514.8/2002 CEY2233 1988368-54 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012515.6/2002 CEY2233 1968651-80 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013385.0/2002 CEY2364 2002904-77 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012382.0/2002 CEY3355 1995655-60 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012781.7/2002 CEY5026 2015087-63 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11006848.9/2002 CEY6067 1917662-77 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11006849.7/2002 CEY6067 1917665-1 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013031.1/2002 CEY6099 2023166-80 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013121.0/2002 CEY6665 2006499-43 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013016.8/2002 CFC1190 2024202-6 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013346.9/2002 CFE2118 2015446-41 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012829.5/2002 CFH8558 2007769-96 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012643.8/2002 CFK2920 2001817-27 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11016127.6/2000 CFR1716 1324864-62 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012241.6/2002 CFR5337 2003415-36 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11011107.4/2002 CGB2035 1976369-77 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013429.5/2000 CGC2313 1095619-10 INDEFERIDO 2 06/09/2002
11013366.3/2002 CGF5471 1733671-6 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013367.1/2002 CGF5471 1720839-84 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012326.9/2002 CGH9996 1983499-33 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012327.7/2002 CGH9996 1705423-0 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013245.4/2002 CGI2099 2012256-0 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11009816.7/2002 CGS9988 1901567-64 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11010751.4/2002 CGV1619 1862786-92 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11005533.6/2002 CHE3736 1907114-10 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012818.0/2002 CHF4002 1639892-70 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012730.2/2002 CHG0564 1902850-54 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013513.5/2002 CHH6646 2010616-75 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012342.0/2002 CHJ2207 2012231-34 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013365.5/2002 CHJ5585 1503202-27 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012404.4/2002 CHN1196 2015867-10 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012405.2/2002 CHN1196 2005826-98 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013114.8/2002 CHN1447 2023243-58 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11018274.5/2000 CHN2892 1133116-20 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013004.4/2002 CHN4813 2007038-91 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012521.0/2002 CHN5168 1915241-28 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012249.1/2002 CHN5359 1639747-39 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012250.5/2002 CHN5359 1698248-7 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11005319.8/2002 CHN8517 1917300-48 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012882.1/2002 CHN9097 2017954-55 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012602.0/2002 CHN9776 2002102-80 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012593.8/2002 CHS7745 1934185-87 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013025.7/2002 CIA3615 2008705-25 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012708.6/2002 CIW7460 1998273-59 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11022497.9/2000 CJD0508 1298241-95 INDEFERIDO 1 06/09/2002
11022521.5/2000 CJD0508 1278507-75 INDEFERIDO 1 06/09/2002
11009368.8/2002 CJD2372 1960071-72 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013362.0/2002 CJD3196 2026615-14 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013127.0/2002 CJD4159 2008903-31 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012762.0/2002 CJD4650 2000704-33 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012540.7/2002 CJD7817 2012209-98 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012814.7/2002 CJE2330 737617-20 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012815.5/2002 CJE2330 748049-70 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012816.3/2002 CJE2330 885116-56 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11010048.0/2002 CJH7554 1974968-86 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012669.1/2002 CJI3606 2012730-48 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11017372.0/2000 CJO1874 1352706-41 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11012237.8/2002 CJP6981 1975497-73 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012997.6/2002 CJY1991 1999921-86 INDEFERIDO 1 17/09/2002
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11012696.9/2000 CJY2377 1174733-41 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012773.6/2002 CJY2926 1997605-94 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012774.4/2002 CJY2926 2005736-9 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012772.8/2002 CJY2926 1981533-16 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013388.4/2002 CJY3002 2012418-60 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012983.6/2002 CJY3180 2001133-44 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013485.6/2002 CJY4311 2020251-12 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013352.3/2002 CJY7675 2026480-1 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11012898.8/2002 CKD2328 2014982-94 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012362.5/2002 CKD2884 1863450-18 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012363.3/2002 CKD2884 1914076-32 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012494.0/2002 CKD3328 2004322-8 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013374.4/2002 CKE2505 2017216-98 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012578.4/2002 CKJ2526 1886787-91 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012822.8/2002 CKJ9739 1995387-69 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013278.0/2002 CKQ6773 2007919-2 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012696.9/2002 CKS0007 1998073-96 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013397.3/2002 CKT3587 2012505-4 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013030.3/2002 CKT8158 2006998-57 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012664.0/2002 CKX0197 2005947-37 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013441.4/2002 CKX0702 1890155-37 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013442.2/2002 CKX0702 1890590-10 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013443.0/2002 CKX0702 1883623-92 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013444.9/2002 CKX0702 1887141-80 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013445.7/2002 CKX0702 1880351-2 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013446.5/2002 CKX0702 1973405-20 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013447.3/2002 CKX0702 1884349-2 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013448.1/2002 CKX0702 1889819-70 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013449.0/2002 CKX0702 1887816-54 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013450.3/2002 CKX0702 1883630-45 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013451.1/2002 CKX0702 1874247-85 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013452.0/2002 CKX0702 1875610-67 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013453.8/2002 CKX0702 1879291-10 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013454.6/2002 CKX0702 1883635-36 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013455.4/2002 CKX0702 1880353-69 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013456.2/2002 CKX0702 1885774-84 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013457.0/2002 CKX0702 1931306-33 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013459.7/2002 CKX0702 1918797-1 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013460.0/2002 CKX0702 1917198-26 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013462.7/2002 CKX0702 1913907-1 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013463.5/2002 CKX0702 1890901-9 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013464.3/2002 CKX0702 1779607-95 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013465.1/2002 CKX0702 1865993-84 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013466.0/2002 CKX0702 1992613-88 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013467.8/2002 CKX0702 1990551-23 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013468.6/2002 CKX0702 1978925-44 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013469.4/2002 CKX0702 1888009-66 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013470.8/2002 CKX0702 1889818-91 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013471.6/2002 CKX0702 1890701-46 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11010763.8/2002 CKX1355 1994440-43 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11016961.7/2000 CKX5191 1333427-11 INDEFERIDO 2 20/09/2002
11013184.9/2002 CKX6295 2020182-86 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012930.5/2002 CKX8782 2019636-69 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013391.4/2002 CKX8793 2022713-82 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012409.5/2002 CKX9041 2006452-37 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013014.1/2002 CKX9288 2006286-59 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012355.2/2002 CKX9672 2012133-14 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012948.8/2002 CKY3778 2006633-83 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012949.6/2002 CKY3778 2006524-98 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012950.0/2002 CKY3778 2006375-60 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012951.8/2002 CKY3778 2005133-6 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012952.6/2002 CKY3778 2004983-98 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012953.4/2002 CKY3778 2018425-55 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012954.2/2002 CKY3778 2002947-60 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012955.0/2002 CKY3778 2013785-70 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012956.9/2002 CKY3778 2016020-68 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11016130.6/2000 CKY8977 1330036-39 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012787.6/2002 CLA1260 2020578-73 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012472.9/2002 CLB6337 1130058-92 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012486.9/2002 CLE5502 1880930-18 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012360.9/2002 CLL6267 1995799-28 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012462.1/2002 CLV4640 1579659-20 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012463.0/2002 CLV4640 1218378-64 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012464.8/2002 CLV4640 1175771-30 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012469.9/2002 CLV4640 1585180-10 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11008739.4/2000 CLX3210 1236468-31 INDEFERIDO 1 20/09/2002
11013165.2/2002 CMA4299 2026613-68 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11003094.5/2002 CMA7499 1625552-36 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11003095.3/2002 CMA7499 1828597-30 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11012388.9/2002 CMD6939 1985783-87 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012465.6/2002 CMD8418 1477421-6 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013257.8/2002 CME9709 1967854-91 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013258.6/2002 CME9709 1966505-89 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013259.4/2002 CME9709 1963093-80 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013260.8/2002 CME9709 1955879-1 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012571.7/2002 CMG1710 2006004-21 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012235.1/2002 CMG4725 1992934-80 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013097.4/2002 CMI1036 2023177-56 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012522.9/2002 CMI1615 2016782-12 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013006.0/2002 CMK9010 1803009-82 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012927.5/2002 CMM1671 2007899-44 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11019948.6/2000 CMM3046 1375499-98 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012935.6/2002 CMP2274 2015986-92 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11013175.0/2002 CMP5005 2028027-70 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013205.5/2002 CMY4325 2011788-34 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012821.0/2002 CMZ6133 2022884-78 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11011110.4/2002 CNC1470 1994175-67 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012276.9/2002 CNF5624 1594503-30 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012257.2/2002 CNF6176 1999911-99 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012304.8/2002 CNF6273 1999925-99 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013044.3/2002 CNF6303 877022-50 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012598.9/2002 CNF6839 1868311-8 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012599.7/2002 CNF6839 1802321-85 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013387.6/2002 CNF8981 2015642-81 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11008693.2/2002 CNF9208 1744732-71 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11006846.2/2002 CNK1156 1911151-77 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11016421.6/2000 CNM8463 1335144-3 INDEFERIDO 4 06/09/2002
11009608.3/2002 CNO2269 1963564-88 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012807.4/2002 CNO3728 1776807-81 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012808.2/2002 CNO3728 1754440-48 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012274.2/2002 CNQ0051 2010520-17 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013472.4/2002 CNQ1355 1889598-70 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013473.2/2002 CNQ1355 1890801-22 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013347.7/2002 CNQ1495 2026416-40 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11013144.0/2002 CNQ1789 1800078-69 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012804.0/2002 CNQ2349 2006234-56 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012340.4/2002 CNQ2602 1996440-24 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013496.1/2002 CNQ2629 2012192-70 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012879.1/2002 CNQ2730 1844362-21 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012880.5/2002 CNQ2730 1608223-20 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012881.3/2002 CNQ2730 925823-30 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012846.5/2002 CNQ2874 2019069-7 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013020.6/2002 CNQ3540 2021119-98 INDEFERIDO 1 17/09/2002

11013379.5/2002 CNQ3702 2015865-53 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11012233.5/2002 CNQ5305 1960946-9 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012234.3/2002 CNQ5305 1868393-82 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11018592.2/2000 CNQ5858 1344403-94 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11005646.4/2000 CNQ6454 1076211-6 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11005659.6/2000 CNQ6454 1171283-30 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11012553.9/2002 CNQ7159 2014724-54 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013192.0/2002 CNQ8250 2009178-18 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013193.8/2002 CNQ8250 2009501-45 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013194.6/2002 CNQ8250 2009328-24 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013195.4/2002 CNQ8250 2011485-60 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013046.0/2002 CNQ8491 2019201-90 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013047.8/2002 CNQ8491 2019229-0 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013146.6/2002 CNQ9016 2001150-84 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012468.0/2002 CNV0088 1787940-40 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013139.3/2002 CNX4921 2019412-29 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012680.2/2002 CNX8015 2001259-74 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012581.4/2002 COG0368 1995203-51 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012999.2/2002 COI3585 2016511-40 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012905.4/2002 COL1576 2004723-91 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012322.6/2002 COP2250 2001254-83 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013275.6/2002 COQ0571 2003134-3 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013138.5/2002 COR9980 2010364-46 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012688.8/2002 COV2153 1697885-4 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012690.0/2002 COV3413 1992883-71 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012691.8/2002 COV3413 1992856-34 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012381.1/2002 COZ2943 2017667-38 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013169.5/2002 COZ4655 1861746-48 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11012315.3/2002 COZ4808 1975176-71 INDEFERIDO 4 05/09/2002
11013167.9/2002 COZ5993 2007041-31 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11011388.3/2002 COZ6419 1996284-43 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11011389.1/2002 COZ6419 1996432-93 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11019446.8/2000 COZ7107 1178116-85 INDEFERIDO 2 06/09/2002
11012520.2/2002 COZ7176 2002258-81 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012811.2/2002 COZ7260 2010723-14 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11006785.7/2002 COZ7915 1934645-10 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012793.0/2002 COZ8045 2001569-90 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012827.9/2002 COZ8734 2012212-38 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012317.0/2002 COZ9510 2007995-8 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11002303.5/2002 COZ9734 1885672-41 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013494.5/2002 CPA3741 2008086-77 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11013273.0/2002 CPE6609 1951666-55 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012865.1/2002 CPE7565 2017936-27 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013059.1/2002 CPE9709 1976157-60 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012245.9/2002 CPH8451 2007719-40 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012699.3/2002 CPK2625 2000277-7 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012784.1/2002 CPK9837 2020615-71 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012701.9/2002 CPN7499 2019741-41 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012923.2/2002 CPQ7272 1859490-35 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012924.0/2002 CPQ7272 1984476-0 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012926.7/2002 CPQ7272 1783968-98 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012372.2/2002 CPR5140 1996758-76 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11012716.7/2002 CPS8385 2021060-54 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11013207.1/2002 CPS8887 2017325-83 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013305.1/2002 CPT9579 2010982-32 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11011575.4/2000 CPU0434 1239147-6 INDEFERIDO 2 13/09/2002
11016500.0/2000 CPU0690 1341197-7 INDEFERIDO 2 20/09/2002
11012365.0/2002 CPU1472 1934664-26 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11007950.2/2002 CPU2772 1945079-6 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11018045.9/2000 CPU3134 1333637-51 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11013461.9/2002 CPU3422 2025589-96 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012794.9/2002 CPU3466 1755780-21 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012795.7/2002 CPU3466 1834766-65 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11013499.6/2002 CPU4263 2022697-37 INDEFERIDO 3 27/09/2002
11012537.7/2002 CPU4848 2004006-97 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012321.8/2002 CPU5594 1842245-14 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013306.0/2002 CPU7780 2014730-29 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11007734.8/2002 CPV1271 1939839-55 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11013187.3/2002 CPY4700 2007119-71 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11016447.0/2000 CPZ7211 1325694-67 INDEFERIDO 2 20/09/2002
11012763.9/2002 CPZ7890 1637075-19 INDEFERIDO 2 11/09/2002
11012509.1/2002 CPZ8039 2000082-40 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012539.3/2002 CPZ8039 2015976-5 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11000329.8/2002 CQA1271 1797680-44 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012861.9/2002 CQB7989 2014256-80 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012354.4/2002 CQB9444 1981061-30 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012536.9/2002 CQC3533 2005996-5 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11013007.9/2002 CQF7744 2020190-17 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013223.3/2002 CQH1878 1797022-99 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11013224.1/2002 CQH1878 1797060-91 INDEFERIDO 1 24/09/2002
11012351.0/2002 CQH2387 1679869-64 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11008265.1/2000 CQH2407 1225695-41 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11008276.7/2000 CQH2407 1229016-95 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11012640.3/2002 CQH3039 2001590-59 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012987.9/2002 CQH4057 2015478-70 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012677.2/2002 CQH4096 2014832-61 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11013350.7/2002 CQH4151 2010769-42 INDEFERIDO 2 25/09/2002
11009808.6/2002 CQH4417 1906068-8 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11005001.6/2002 CQH4430 1907203-21 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11005009.1/2002 CQH4430 1907238-84 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11005010.5/2002 CQH4430 1907309-77 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009798.5/2002 CQH4530 1901605-40 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009799.3/2002 CQH4530 1901609-63 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009796.9/2002 CQH5069 1906038-36 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009812.4/2002 CQH5088 1906037-58 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009797.7/2002 CQH5099 1906058-10 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009814.0/2002 CQH5470 1901620-34 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009813.2/2002 CQH5557 1906065-63 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11018119.6/2000 CQH5906 1353305-43 INDEFERIDO 4 20/09/2002
11013358.2/2002 CQH5970 2010547-49 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11009809.4/2002 CQH6030 1906046-67 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009807.8/2002 CQH6395 1901577-51 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009800.0/2002 CQH6408 1901563-51 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009801.9/2002 CQH6408 1901541-10 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11009805.1/2002 CQH6408 1901576-73 INDEFERIDO 2 04/09/2002
11013053.2/2002 CQS5812 1893256-68 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012888.0/2002 CQS5867 2023065-26 INDEFERIDO 3 13/09/2002
11012663.2/2002 CQY6785 2005002-70 INDEFERIDO 1 10/09/2002
11012246.7/2002 CRA6348 1833556-20 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012247.5/2002 CRA6348 1568051-57 INDEFERIDO 1 03/09/2002
11012470.2/2002 CRB2964 1279241-21 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11012477.0/2002 CRC9779 1986687-9 INDEFERIDO 3 06/09/2002
11006826.8/2002 CSC1034 1925939-95 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11012968.2/2002 CSD1458 2018143-44 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11012870.8/2002 CSE7774 1746059-30 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012977.1/2002 CSJ4886 1909058-87 INDEFERIDO 1 17/09/2002
11013183.0/2002 CSL5325 1933433-38 INDEFERIDO 3 20/09/2002
11013084.2/2002 CSP8894 1992920-70 INDEFERIDO 2 18/09/2002
11012819.8/2002 CST5085 1751152-86 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11012820.1/2002 CST5085 1945372-98 INDEFERIDO 4 12/09/2002
11013368.0/2002 CSX9279 2019343-92 INDEFERIDO 4 26/09/2002
11013104.0/2002 CSZ2335 2014583-57 INDEFERIDO 4 19/09/2002
11013094.0/2002 CTI0711 1995300-93 INDEFERIDO 4 19/09/2002
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